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PROJETO DE LEI Nº 2.757, DE 1997 
(DO SR. NELSON MARCHEZAN) 

Dá nova redação ao art. 33, "caput", da Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, que "Estabelece as diretrizes e bases da 
educação nacional". 

(AS COMISSOES DE EDUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO; E DE CONSTITUIÇAO 
E JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24 1 11) 
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Eàucação. Cultura e vespor~~ . 
Consto e Justica e de Redacao(Art . 54 . RI) 

CÂMARA DOS DEPUTAD( 

• ... 

o li DI 

PROJETO DE LEI N~S1 DE 1997 

(Do Sr. NELSON MARCHEZAN) 

• 

A R lÃ 

Dá nova redação ao art ,3 ~ "caput" da 
Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° O art. 33 "caput" da lei n° 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, passa a viger com a seguinte redação: 

"0 ensino religioso, de matricula facultativa, constitui 
disciplina dos horários normais das escolas públicas de enisno 
fundamental, sendo oferecido de acordo com as preferências manifestadas 
pelos alunos ou por seus responsáveis, em caráter: 

Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

A ninguém é dado desconhecer que o objetivo básico da 
educação é a a plena formação e desenvolvimento do educando. Isto 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

encontra-se consagrado em nossa Carta Magna e na atual Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional (LDB). 

Consideramos, pois, o ensino religioso como um 
componente curricular de vital importância para a formação da personalidade 
de nossas crianças, jovens e adolescentes. Se "a educação básica tem por 
finalidades desenvolver o educando, assegurar-lhe a formação comum 
indispensável para o exerci cio da cidadania e fornecer-lhe meios para 
progredir no trabalho e em estudos posteriores" (art. 22 da Lei n° 9.394/96), 
o ensino religioso há que ser oferecido pelo Estado, pois este tem o dever 
constitucional de assegurar a todos o direito fundamental à educação, como 
condição indispensável ao pleno desenvolvimento da pessoa humana (art. 205 
da CF). 

, 
E preciso ressaltar que o ensino religioso não deve ser 

confundido com doutrinação religiosa. Hoje, os especialistas em 
educação consideram que o ensino religioso contribui para a construção 
de valores éticos e morais, indispensáveis para a formação de uma 
consciência cívica e cidadã dos educandos. Em nossa sociedade, marcada 
ainda por condutas anti-éticas e amorais, o ensino religioso pode se 
constituir em elemento capaz de contribuir para o exercício da 
solidariedade, da tolerância e do respeito mútuo que devem se pautar as 
relações sociais. 

Neste sentido, a presente proposição legislativa objetiva 
comgrr um equívoco da atual Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional, ao suprimir a expressão "sem ônus para os cofres públicos" do art. 
33 "caput" da referida lei e, com isso, assegurar a todos a possibilidade de wn 
ensino religioso que sej a instrumento para construção de uma sociedade mais 
solidária, fraterna e cidadã. 

Sala das Sessões, m I ~ de eve iro de 1997. 

~ 
Deputado MARCHEZAN 

70067000. 156 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS lEG ISLATIVOS-CeDI" 

LEI N° 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
Estabtlu~ as dir~trius ~ bas~s da ~ducação nacional. 

-- .................... __ ........ _--.-_ ..... ---_ ... ---_ .. -_ .... -.--- ' 

TÍTULO V 
DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES 

DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

- -_ .. _-----------------_._.-------------_._--_.--- -

CAPÍTULO 11 
DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

SEÇÃO I 
DAS DISPOSIÇÓES GERAIS 

Art. 22. A educação básica tem por fUlalidades desenvolver o educando. assegu­
rar-lhe a formação comum indispcnslvel para o exercício da cidadania e fornecer-lhe 
meios para progredir no tr.lbalho e em estudos posteriores. 

-- -------_ .. _--------------------------------------------------_ . .. -.. ~ 

SEÇÃO /11 
DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Art. 32. O ensino fundamental. com duração mfnima de oito anos. obrigatório e 
gratuito na escola pública. terá por objetivo a formação básica do cidadão. mediante: 

1 - o desenvolvimento da capacidade de aprender. tendo como meios básicos o 
pleno domfnio da leitura. da escrita e do cálculo: 

rr - a compreensão do ambiente natural e social. do sistema político. da tecnologia. 
das ancs e dos valores em que se fundamenta a sociedade: 

m - o desenvolvimento da capacidade de aprendizagem. tendo em vista a 
aquisição de conhecimentos e habilidades e a formação de atitudes e valores: 

IV - o fortalecimento dos vínculos de família. dos laços de solidariedade humana 
e de tolerância recíproca em que se assenta a vida social. 

§ )9. É f acu Itado aos sistemas de ensino desdobrar o ensi no f un damentaJ em ciclos. 
§ 29 . Os estabelecimentos que utili7.am progressão regular por série podem adotar 

no ensino fundamental o regime de progresso continuada. sem prejuízo da avaliação 
do processo de ensino-aprendizagem. observadas as normas do respectivo sistema de 
ensino. 

§ 39 . O ensino fundamental regular será ministrado em !fngua ponuguesa. asse­
gurada às comunidades indígenas a utilização de suas línguas maternas e processos 
próprios de aprendizagem. 

§ 49 . O ensino fundamental será presencial. sendo o ensino à distância utilizado 
como complementação da aprendizagem ou em situações emergenciais. 

Art. 33. O ensino religioso. de mallÍcula facultativa. constilUi disciplina dos 
horários normais das escolas públicas de ensino fundamental. sendo oferecido. sem 
ônus para os cofres públicos. de acordo com as preferências manifestadas pelos alunos 
ou por seus responsáveis. em caráter: 

1- confessional. de acordo com a opção religiosa do aluno ou do seu responsável. 
mirústrado por professores ou orientadores religiosos preparados e credenciados pelas 
respectivas igrejas ou entidades religiosas: ou 

rr - interconfessional. resultante de acordo entre as diversas entidades religiosas. 
que se responsabilizarão pela elaboração do respectivo programa. 

Art. 34. A jornada escolar no ensino fundamental incluirá pelo menos quatro horas 
de trabalho efetivo em sala de aula. sendo progressivamente ampliado o penado de 
pennanência na escola. 

§ )9. São ressalvados os casos do ensino n()(W110 e das formas alternativas de 
organização autorizadas nesta Lei. 

§ 29
• O ensino fundamental será ministrado progressivamente em tempo integral. 

a critério úos sistemas úe ensino. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 2.757, DE 1997 

Nos termos do art. 119, "caput", I, do Regi mento 

Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a 

abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo 

para apresentação de emendas ao projeto, a partir de 21 de março de 

1997, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas 

emendas ao projeto. 

• 
Sala da Comissão, 02 de abril de 1997 

Célia M 
S ~,1\>111 1rf'1'Q 
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PROJETO DE LEI N° 2.757 -A, DE 1997 
(DO SR. NELSON MARCHEZAN) 

Dá nova redação ao art. 33, "caput", da Lei nO 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
que "Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional". Pendente de 
pareceres das Comissões de Educação, Cultura e Desporto e de Constituição e 
Justiça e de Redação. 

(PROJETO DE LEI N° 2.757, DE 1997, TENDO APENSADOS OS DE N°S 3.043/97 E 
2.997/97) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI N° 2.757. de 1997 
(Apensados os Projetos de Lei n° 2.997 e n° 3.043. de 1997) 

, 

I - RELATaRIa 

Dá nova redação ao art . 33, "capuf', da Lei nO 
9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabe­
lece as diretrizes e bases da educação nacional. 

Autor: Deputado NELSON MARCHEZAN 
Relator: Deputado PADRE ROQUE 

Pelo projeto de lei acima referido. pretende seu Autor alterar o artigo da Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional que trata do ensino religioso, retirando do texto 
expressão que determina sua oferta sem onus para os cofres públicos. A iniciativa está 
baseada no princípio de que o ensino religioso é componente curricular fundamental para a 
formação do cidadão e para seu pleno desenvolvimento como pessoa humana e, neste 
contexto, é parte do dever constitucional do Estado em matéria educacional. 

A esta proposição foram apensados dois projetos. O primeiro, de n° 2.997/97, de 
autoria do deputado Mauricio Requião, altera significativamente a redação do art. 33 da 
lei da educação. O projeto propõe que o ensino religioso seja parte integrante da formação 
básica do cidadão, veda quaisquer formas de doutrinação ou proselitismo, estabelece que 
os seus conteúdos, respeitada a diversidade cultural brasileira, devam ser definidos 
segundo paràmetros curriculares nacionais, de comum acordo com as diversas 
denominações religiosas ou entidades que as representam. 

O segundo projeto apensado, de n° 3.043/97, é de iniciativa do Poder Executivo e 
tramita em regime de urgência constitucional, nos termos do art . 64, § 1°, da Constituição 
Federal. Trata da possibilidade de que não se aplique o disposto no art . 33 da Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação, quando o ensino religioso adotar modalidade de caráter 
ecumênico; der acesso a conhecimentos que promovam a educação do senso religioso; 
respeitar as diferentes culturas e sem proselitismo. A definição de procedimentos e 
conteúdos, bem como as formas de treinamento, recrutamento e remuneração dos 
professores de ensino religioso é remetida à competência de cada sistema de ensino, 
admitindo parceria total ou parcial para este fim com entidade civil constituída pelas 
distintas denominações religiosas . 

Nenhuma das proposições recebeu emendas dentro dos prazos regimentais. 

GER 3.1723.004-2 (JUN/96) 



• 

2 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

- VOTO DO RELATOR 

A análise dos tres projetos evidencia imponantes convergencias que merecem ser 
destacadas. Todos adotam o principio de que o ensino religioso é pane integram e 
essencial da formação do ser humano, como pessoa e cidadão. estando o Estado obrigadC' 
a promove-lo, não só pela previsão de espaço e tempo na grade horária curricular do 
ensino fundamental público . Mas, também pelo seu custeio. quando não se revestir de 
caráter doutrinário ou proselitista. possibilitando aos educandos o acesso à compreensão 
do fenômeno religioso e ao conhecimento de suas manifestações nas diferentes 
denominações religiosas. 

Trata-se de uma postura que satisfaz plenamente os dispositivos constitucionais 
que definem a relação entre o Estado e as igrejas, inserindo-se inclusive de forma 
adequada na hipótese de colaboração de interesse público, prevista no ano 19, 1, da 
Constituição Federal. Nada mais de interesse público do que a formação integral e o pleno 
desenvolvimento da pessoa humana, objetivo fundamental da educação nacional, tal como 
mencionado no ano 205 da Cana Magna. 

Tanto isso é verdade que, em inúmeros sistemas de ensino estaduais e municipais, 
inspirados nos principios consignados na Constituição de 1988, estabeleceram-se parcerias 
que tem logrado exito no campo do ensino religioso . Tais experiencias estão seriamente 
comprometidas pelo dispositivo atualmente constante do ano 33 da Lei Darcy Ribeiro, 
cujo conteúdo desobriga o Poder Público, sob o ponto de vista pedagógico e financeiro . 
Na realidade, a lei parece cercear o espírito humanista, abrangente e integrador, pelo qual 
o ensino religioso foi incluído como disciplina dos horários normais das escolas públicas 
de ensino fundamental. 

Esse dispositivo desencadeou na sociedade brasileira um processo significativo em 
prol do ensino religioso, esclarecendo de vez o seu papel e a sua imponància na educação 
e corrigindo distorções históricas não redimidas no texto da lei . Dessa forma, pela 
primeira vez no Brasil se criam oportunidades de sistematizar o ensino religioso como 
disciplina escolar que não seja doutrinação religiosa e nem se confunda com o ensino de 
uma ou mais religiões. Tem como objeto a compreensão da busca do transcendente e do 
sentido da vida, que dão critérios e segurança ao exercício responsável de valores 
universais, base da cidadania. Esse processo antecede qualquer opção por uma religião. 

A verdadeira existência do indivíduo-pessoa humana, as relações interpessoais e, 
de modo mais amplo, as relações sociais e, por decorrencia, a existência da própria 
sociedade, dependem da autenticidade dos valores, que se solidificam a partir da certeza 
transcendental, e de uma ética que se consolida sobretudo através do processo educativo 
iniciado na família, valorizado na educação escolar e nela, de modo privilegiado, no ensino 
religioso. 

Não é apenas uma questão de transmissão de meras normas de conduta. Trata-se 
de proporcionar, na educação escolar, oportunidade para que o educando descubra o 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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. ~entido mais profundo da existencia: encontre caminhos e objeti vos adequados para sua 
realização; e valores que lhe norteiem o sentido pleno da própria vida . Assim, conferindo­
lhe especial dignidade como ser humano e respeito por si mesmo, pelos outros e pela 
natureza . 

Trata-se de oferecer ao educando a possibilidade de perceber a transcendencia da 
sua existencia e de como isso confere nova dimensão ao seu ser, nele imprimindo uma 
marca diferenciada para a construção de uma sociedade mais justa, centrada na 
solidariedade, defesa e promoção integral da vida. 

Havendo concordância de princípios e necessidade de conciliar as formas pelas 
quais as tres proposições aqui em exame pretendem alcançar objetivos semelhantes, voto 
pela aprovação do Projeto de Lei n° 2.757/97 e dos Projetos a ele apensados, na forma do 
Substitutivo em anexo . 

Sala da Comissão, em 10 de junho de 1997. 

GER 3.1723004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

SUBSTITUTIVO AO PRO,IETO DE LEI NU 2.757. de 1997 
(e aos projetos apensados, de nU 2.997/97 e nU 3.043/97) 

Dá nova redação ao art . 33 da Lei nO 9.394, 
de 20 de dezembro de 1996, que estabelece 
as diretrizes e bases da educação nacional. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art . 1 ° - O art . 33 da lei nO 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art . 33 - O ensino religioso, de matrícula facultativa , é parte integrante da 
formação básica do cidadão e constitui disciplina dos horários normais das escolas 
públicas de ensino fundamental, assegurado o respeito à diversidade cultural religiosa do 
Brasil, vedadas quaisquer formas de proselitismo. 

§ 1 ° - Os sistemas de ensino regulamentarão os procedimentos para a 
definição dos conteúdos do ensino religioso e estabelecerão as normas para a habilitação, 
admissão e remuneração dos professores. 

§ 2° - Os sistemas de ensino ouvirão entidade civil , constituída pelas 
diferentes denominações religiosas, para a definição dos conteúdos do ensino religioso . 

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação . 

Art . 3° - Revogam-se as disposições em contrário . 

Sala da Comissão, em 10 de junho de 1997. 

GER 3.1723004-2 (JUN/96) 
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Aprovado o substitutivo oferec ido pelo re lator 
designado em Plenári o em substituição à Comi ssão 
de Educação, Cultura e Desporto. 
Prejudicada a proposição ini cial. 
Vai ao Senado Federal. 

E m 17.06.97 ~ CNJ~ 

Mozart Vi nna de Paiva 
Secretár -Geral da Mesa 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.757, DE 1997 
(Do Sr. Nelson Marchezan) 

Dá nova redaçAo ao art. 33, "caput", da Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, que "Estabelece as diretrizes e bases da 
educaçAo nacional". 

(AS COMISSOES DE EDUCAÇAO, CULTURA E DESPORTO; E DE CONSTITUIÇAO 
E JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° O art. 33 "caput" da lei n° 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996, passa a viger com a seguinte redação: 

"0 ensino religioso, de matricula facultativa, constitui 
disciplina dos horários normais das escolas públicas de enisno 
fundamental, sendo oferecido de acordo com as preferências manifestadas 
pelos alunos ou por seus responsáveis, em caráter: 

Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

A ninguém é dado desconhecer que o objetivo básico da 
educação é a a plena formação e desenvolvimento do educando. Isto 
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encontra-se consagrado em nossa Carta Magna e na atual Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional (LDB). 

Consideramos, pois, o ensino religioso como um 
componente curricular de vital importância para a formação da personalidade 
de nossas crianças, jovens e adolescentes. Se "a educação básica tem por 
finalidades desenvolver o educando, assegurar-lhe a formação comum 
indispensável para o exerci cio da cidadania e fornecer-lhe meios para 
progredir no trabalho e em estudos posteriores" (art. 22 da Lei nO 9.394/96), 
o ensino religioso há que ser oferecido pelo Estado, pois este tem o dever 
constitucional de assegurar a todos o direito fundamental à educação, como 
condição indispensável ao pleno desenvolvimento da pessoa humana (art. 205 
da CF). 

, 
E preciso ressaltar que o ensino religioso não deve ser 

confundido com doutrinação religiosa. Hoje, os especialistas em 
educação consideram que o ensino religioso contribui para a construção 
de valores éticos e morais, indispensáveis para a formação de uma 
consciência cívica e cidadã dos educandos. Em nossa sociedade, marcada 
ainda por condutas anti-éticas e amorais, o ensino religioso pode se 
constituir em elemento capaz de contribuir para o exercicio da 
solidariedade, da tolerância e do respeito mútuo que devem se pautar as 
relações sociais. 

Neste sentido, a presente proposição legislativa objetiva 
corrigir wn equívoco da atual Lei de Diretrizes e Bases da Educação • 
Nacional, ao suprimir a expressão "sem ônus para os cofres públicos" do art. 
33 "caput" da referida lei e, com isso, assegurar a todos a possibilidade de um 
ensino religioso que seja instrumento para construção de uma sociedade mais 
solidária, fraterna e cidadã. 

. 
Sala das Sessões, em; '. ~0ever 'iro de 1997. 

("-v V Í/\ 
Deputado NELSO~MARCHEZAN 
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"LEG ISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEG ISLATIVOS-CeD'" 

LEI N° 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
Estabdu~ as dir~trius ~ bas~s da ~d.ucação nacional. 

-- ........ _-_ ••.•.......•.. -..... _-_ ....... _----_ .. ----- ---

TÍTULO V 
DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES 

DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

----------_._._-------_.--------------------------

CAPíTULO 11 
DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

SEÇÃO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art.12. A educação básica tem por flJlalidades descnvol ver o educando. assegu­
rar-lhe :1 formação comum indispcns3vel para o exercício da cidadania e fornecer-lhe 
meios para progredir no tr.lbalho e em estudos paiteriores . 

. .. ---------------------------------------------------------------- ---
SEÇÃO 111 

DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Art. 32. O ensino fundamental. com duração mínima de oito anos. obrigatório e 
gratuito na escola pública. lerá por objetivo a formação básica do cidadão. mediante: 

( - o desenvolvimento da capacidade de aprender. tendo como meios básicos o 
pleno domínio da leitura. da escrita e do cálculo; 

n - a compreensão do ambiente natural e social. do sistema político. da tecnologia. 
das artes e dos valores em que se fundamenta a sociedade; 

m - o desenvolvimento da capacidade de aprendizagem. tendo em vista a 
aquisição de conhecimentos e habilidades e a formação de atitudes e valores; 

IV - o fortalecimento dos vínculos de família. dos laços de solidariedade humana 
e de tolerância recíproca em que se assenta a vida social. 

§ )9. É facultado aos sistemas de ensino desdobrara ensino fundamental em ciclos. 
§ 29 . Os estabelecimentos que utili7.am progressão regular por série podem adotar 

no ensino fundamental o regime de progresso continuada. sem prejuízo da avaliação 
do processo de ensino-aprendizagem. observadas as normas do respectivo sistema de 
ensino. 

§ 39. O ensino fundamental regular será ministrado em língua ponuguesa. asse­
gurada às comunidades indígenas a utilização de suas línguas maternas e processos 
próprios de aprendizagem. 

§ 49 • O ensino fundamental será presencial. sendo o ensino à distância utilizado 
como complementação da aprendizagem ou em situações emergenciais. 

Art. 33. O ensino religioso. de matrícula facultativa. constitui disciplina dos 
horários normais das escolas públicas de ensino fundamental. sendo oferecido. sem 
ônus para os cofres públicos. de acordo com as preferências manifestadas pelos alunos 
ou por seus responsáveis. em caráter: 
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1- confessional. de acordo com a opção religiosa do aluno ou do seu responsável. 

mirústr:ldo por professores ou orientadores religiosos preparados e credenciados pelas 
respectivas igrejas ou entidades religiosas: ou 

n - interconfessional. resultante de acordo entre as diversas entidades religiosas. 
que se responsabilizarão pela elaboração do respectivo programa. 

Art. 34. A jornada escolar no ensino fundamental indu irá pelo menos quatro horas 
de trabalho efetivo em sala de aula. sendo progressivamente ampliado o penedo de 
pennanência na escola. 

§ 1'. São ressalvados os C:lSOS do ensino nOlumo e das formas alternativas de 
organização autorizadas nesta Lei. 

§ 2'. O ensino fundamental scrá ministr:ldo pl\Jgrcssivamente em tempo integral. 
a critério dos sistemas de ensino . 

. ...............•... -.---- .. - ... -_ ... ----_ .......•.... ------_ ... -.-_ .. 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações - Brasília - DF 



.~ 
PROJETO DE LEI N° 2.757, DE 1997 

(DO SR. NELSON MARCHEZAN) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N° 2.757, DE 1997, QUE 
DÁ NOVA REDAÇÃO AO ART. 33, CAPUT, DA LEI N° 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996, 
QUE "ESTABELECE AS DIRETRIZES E BASES DA EDUCAÇÃO NACIONAL" (TENDO 
APENSADO OS DE N°S 2.997 E 3.043, DE 1997); PENDENTE DE PARECERES DAS 
COMISSÕES: DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E 
DE REDAÇÃO. 

A MATÉRIA TEM PRAZO CONSTITUCIONAL VENCIDO NA CÂMARA DOS DEPUTADOS, 
EM 12 DE JUNHO DO CORRENTE ANO. 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA 
E DESPORTO, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO ...... PADRE ROQUE ..................... . 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, CONCEDO A PALA VRA AO SR. DEPUTADO 
······tJ(L.~#·· .. <n ... (i4J.~ .N ................................................................................................... . 

frlSr 
""NÃO M V ENDO ORADORES INSCRITOS, 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO. 



(SE HOUVER) 

EM VOTAÇÃO O SUBSTITUTIVO OFERECIDO PELO RELATOR DESIGNADO PELA 
MESA EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO, 
RESSAL V ADOS OS DEST AQUE~S, Ga lIA f.)" ( L v S Ij Õ í) A-- f. X r M- s' 5 15 
Ir ~ ~f tvlv ri f- r1A Cft o Ir 
AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

(SE APROVADO) - ...... ...... ... .. ........................ ................................................................................... . 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI N° 2.757, de 1997 
(Apensados os Projetos de Lei n° 2.997 e n° 3.043, de 1997) 

I - RELATÓRIO 

Dá nova redação ao art . 33, "caput", da Lei nO 
9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabe­
lece as diretrizes e bases da educação nacional. 

Autor: Deputado NELSON MARCHEZAN 
Relator: Deputado PADRE ROQUE 

Pelo projeto de lei acima referido, pretende seu Autor alterar o artigo da Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional que trata do ensino religioso, retirando do texto 
expressão que determina sua oferta sem ônus para os cofres públicos. A iniciativa está 
baseada no princípio de que o ensino religioso é componente curricular fundamental para a 
formação do cidadão e para seu pleno desenvolvimento como pessoa humana e, neste 
contexto, é parte do dever constitucional do Estado em matéria educacional. 

A esta proposição foram apensados dois projetos. O primeiro, de nO 2.997/97, de 
autoria do deputado Maurício Requião, altera significativamente a redação do art . 33 da 
lei da educação. O projeto propõe que o ensino religioso seja parte integrante da formação 
básica do cidadão, veda quaisquer formas de doutrinação ou proselitismo, estabelece que 
os seus conteúdos, respeitada a diversidade cultural brasileira, devam ser definidos 
segundo paràmetros curriculares nacionais, de comum acordo com as diversas 
denominações religiosas ou entidades que as representam. 

O segundo projeto apensado, de nO 3.043/97, é de iniciativa do Poder Executivo e 
tramita em regime de urgência constitucional, nos termos do art . 64, § 1°, da Constituição 
Federal. Trata da possibilidade de que não se aplique o disposto no art. 33 da Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação, quando o ensino religioso adotar modalidade de caráter 
ecumênico; der acesso a conhecimentos que promovam a educação do senso religioso; 
respeitar as diferentes culturas e sem proselitismo. A definição de procedimentos e 
conteúdos, bem como as formas de treinamento, recrutamento e remuneração dos 
professores de ensino religioso é remetida à competência de cada sistema de ensino, 
admitindo parceria total ou parcial para este fim com entidade civil constituída pelas 
distintas denominações religiosas . 

Nenhuma das proposições recebeu emendas dentro dos prazos regimentais. 

GER 3.1723004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

- VOTO DO RELATOR 

A análise dos três projetos evidencia importantes convergências que merecem ser 
destacadas. Todos adotam o princípio de que o ensino religioso é parte integrar.tc 
essencial da formação do ser humano, como pessoa e cidadão, estando o Estado obrigad~ 
a promovê-lo, não só pela previsão de espaço e tempo na grade horária curricular do 
ensino fundamental público . Mas, também pelo seu custeio, quando não se revestir de 
caráter doutrinário ou proselitista, possibilitando aos educandos o acesso à compreensão 
do fenômeno religioso e ao conhecimento de suas manifestações nas diferentes 
denominações religiosas. 

Trata-se de uma postura que satisfaz plenamente os dispositivos constitucionais 
que definem a relação entre o Estado e as igrejas, inserindo-se inclusive de forma 
adequada na hipótese de colaboração de interesse público, prevista no art . 19, 1, da 
Constituição Federal. Nada mais de interesse público do que a formação integral e o pleno 
desenvolvimento da pessoa humana, objetivo fundamental da educação nacional, tal como 
mencionado no art. 205 da Carta Magna. 

Tanto isso é verdade que, em inúmeros sistemas de ensino estaduais e municipais, 
inspirados nos princípios consignados na Constituição de 1988, estabeleceram-se parcerias 
que têm logrado êxito no campo do ensino religioso . Tais experiências estão seriamente 
comprometidas pelo dispositivo atualmente constante do art. 33 da Lei Darcy Ribeiro, 
cujo conteúdo desobriga o Poder Público, sob o ponto de vista pedagógico e financeiro . 
Na realidade, a lei parece cercear o espírito humanista, abrangente e integrador, pelo qual 
o ensino religioso foi incluído como disciplina dos horários normais das escolas públicas 
de ensino fundamental. 

Esse dispositivo desencadeou na sociedade brasileira um processo significativo em 
prol do ensino religioso, esclarecendo de vez o seu papel e a sua importância na educação 
e corrigindo distorções históricas não redimidas no texto da lei . Dessa forma, pela 
primeira vez no Brasil se criam oportunidades de sistematizar o ensino religioso como 
disciplina escolar que não seja doutrinação religiosa e nem se confunda com o ensino de 
uma ou mais religiões. Tem como objeto a compreensão da busca do transcendente e do 
sentido da vida, que dão critérios e segurança ao exercício responsável de valores 
universais, base da cidadania. Esse processo antecede qualquer opção por uma religião . 

A verdadeira existência do indivíduo-pessoa humana, as relações interpessoais e, 
de modo mais amplo, as relações sociais e, por decorrência, a existência da própria 
sociedade, dependem da autenticidade dos valores, que se solidificam a partir da certeza 
transcendental, e de uma ética que se consolida sobretudo através do processo educativo 
iniciado na família, valorizado na educação escolar e nela, de modo privilegiado, no ensino 
religioso . 

Não é apenas uma questão de transmissão de meras normas de conduta . Trata-se 
de proporcionar, na educação escolar, oportunidade para que o educando descubra o 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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sentido mais profundo da existência; encontre caminhos e objetivos adequados para sua 
realização; e valores que lhe norteiem o sentido pleno da própria vida. Assim, conferindo­
lhe especial dignidade como ser humano e respeito por si mesmo, pelos outros e pela 
natureza. 

Trata-se de oferecer ao educando a possibilidade de perceber a transcendência da 
sua existência e de como isso confere nova dimensão ao seu ser, nele imprimindo uma 
marca diferenciada para a construção de uma sociedade mais justa, centrada na 
solidariedade, defesa e promoção integral da vida. 

Havendo concordância de princípios e necessidade de conciliar as formas pelas 
quais as três proposições aqui em exame pretendem alcançar objetivos semelhantes, voto 
pela aprovação do Projeto de Lei n° 2.757/97 e dos Projetos a ele apensados, na forma do 
Substitutivo em anexo. 

Sala da Comissão, em 10 de junho de 1997. 

GER 3.1723004-2 (JUN/96) 
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Deputado P ADRE~~ UE 

Relator 7f' 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 2.757, de 1997 
(e aos projetos apensados, de n° 2.997/97 e n° 3.043/97) 

Dá nova redação ao art . 33 da Lei n° 9. 394, 
de 20 de dezembro de 1996, que estabelece 
as diretrizes e bases da educação nacional. 

o Congresso Nacional decreta : 

Art . 1 ° - O art . 33 da lei nO 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a 
vigorar com a seguinte redação : 

"Art . 33 - O ensino religioso, de matlÍcula facultativa, é parte integrante da 
formação básica do cidadão e constitui disciplina dos horários normais das escolas 
públicas de ensino fundamental , assegurado o respeito à diversidade cultural religiosa do 
Brasil, vedadas quaisquer formas de proselitismo. 

§ 1 ° - Os sistemas de ensino regulamentarão os procedimentos para a 
definição dos conteúdos do ensino religioso e estabelecerão as normas para a habilitação~ 
ad issão til r~lnlfn@J1 açio dos professores. 

§ 2° - Os sistemas de ensino ouvirão entidade civil , constituída pelas 
diferentes denominações religiosas, para a definição dos conteúdos do ensino religioso . 

Art . 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação . 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário . 

Sala da Comissão, em 10 de junho de 1997. 

Deputado P AO 
Relator 

uu'<JUE 
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(SE HOUVER) 

O PROJETO FOI EMENDADO: 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO, EM SUBSTITUiÇÃO À 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO, CONCEDO A PALAVRA AO SR. 
DEPUTADO ....... .... PADRE ROQUE ........ .......... ...... ...... ........... ...... .......... ... ............. ............. ..... ...... .. . 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO, EM SUBSTITUiÇÃO À 
COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO 
SR. DEPUTADO .. ....... .......... ....... .. ...... .......... .... ............... ... ......................... ..... ......................... .. ........... . 

PASSA-SE À VOTAÇÃO. 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 
(Do Sr. NEIV A MOREIRA e outros) 

Requer regime de urgência na apreciação 
do Projeto de Lei nO 2.757/97. 

Nos termos do artigo 155 do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, requeremos regime de urgência na apreciação do Projeto de Lei nO 
2.757/97, que dá nova redação ao art. 33, da Lei n° 9.394/96, disciplinando o 
ensino religioso. 

Sala das Sessões, em 11 de j unho de 1997. 

, 

Dep. NEIV A M REIRA 
Líder do Bloco (PT,P T,PCdoB) 

CI' 
Dep. ÉCIO NEVES 
Líder do PSOB 

~---:z::~~1 .~~::--- A LIMA 
Líder do PFL Lider do Bloco (PMOB SL,PSD) 

C:\WlNWORD\NELJRJ\U 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Seção de Atas 

Ofício nq;L./97 

Senhor Secretário-Geral : 

Brasília, 12 de junho de 1997. 

Comunico a Vossa Senhoria que o Requerimento de Urgência, dos 
Senhores Líderes, que "requer regime de urgência na apreciação do Projeto de lei 
nO 2.757/97 " , contém número suficiente de signatários, constando a referida proposição 
de: 

467 assinaturas válidas representadas por Líderes Partidários. 

A Sua Senhoria o Senhor 
Dr. MOZART VIANNA DE PAIVA 
Secretário-Geral da Mesa 
NESTA 

Atenciosament 

GER 3.17.23004-2 (JUN/96) 
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REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 2.757 - B, DE 1997 

Dá nova redação ao art. 33 da Lei nO 
9.394, de 20 de dezembro de 1996, que 
estabelece as diretrizes e bases da 
educação nacional. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art. 1 °. O t ar . 33 da Lei nO 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 33. O ensino religioso, de matrícula 

facul tati va, é parte integrante da formação básica 

do cidadão e constitui disciplina dos horários 

normais das escolas públicas de ensino fundamental, 

assegurado o respeito à diversidade cultural 

religiosa do Brasil, vedadas qua~squer formas de 

proselitismo. 

§ 1°. Os sistemas de ens~no regulamentarão 

os procedimentos para a definição dos conteúdos do 

ens~no religioso e estabelecerão as normas para a 

habilitação e admissão dos professores. 

Os sistemas de ens~no ouvirão 

entidade civil, constituída pelas diferentes 

denominações religiosas, para a definição dos 

conteúdos do ens~no religioso." 

Art. 2°. Esta Lei entra em v~gor na data de sua 

publicação. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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Art . s em contrário. 

GER 3.1723004-2 (JUN/96) 



PS-GSE/ ( .ç~ /97 Brasília, _'e de j unho de 1997. 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido à consideração do Senado Federal, nos termos do art. 

134 do Regimento Comum, o incluso proj eto de Lei 2.757, de 

1997, da Câmara dos Deputados, que "Dá nova redação ao art. 33 

da Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as 

diretrizes e bases da educação nacional", de acordo com o caput 

do art. 65 da Constituição Federal. 

Atenciosamente, 

<:. ~L_-,{;' _ 
l!Q3IRATAN AGUIAR Deputado 

Primeiro-Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador RONALDO CUNHA LIMA 

primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 



PARECERES AO 
PROJETO DE LEI N° 

2.757-A, DE 1997 



PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM 

SUBSTITUiÇÃO À COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

DESPORTO, AO PROJETO DE LEI N° 2.757-A, DE 1997 

o SR. PADRE ROQUE (Bloco/PT-PR. Para emitir parecer. Sem 

revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, o Projeto de Lei nO 2.757-A, 

de 1997, ora em pauta , na verdade já não é mais nenhum dos três projetos originais, mas 

sim uma síntese, amplamente debatida e discutida com as entidades interessadas da 

sociedade civil, das diferentes confissões religiosas, com o Ministério da Educação e 

Cultura. 

Gostaria de merecer a atenção dos nobres colegas sobre a 

importância deste projeto. Para iniciar, tecerei rápidas considerações sobre o histórico do 

ensino religioso no Brasil. É importante notar que tudo aquilo que se fez até agora está 

sendo, de alguma forma, alterado. 

No Brasil Colônia, o ensino da religião era feito como cristianização e 

catequese católica, servindo à evangelização, segundo os esquemas da época. Ou seja, 

a cristianização por delegação pontifícia serve como forma de legitimação e justificação do 

poder político estabelecido, tudo aos moldes do velho padroado. 
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Naquela época, o que se desenvolve como ensino religioso é o 

ensino da religião oficial como evangelização dos gentis e catequese dos negros, 

conforme os acordos estabelecidos entre o Sumo Pontífice e o Monarca de Portugal. 

De alguma forma , isso continua no Brasil Império. Só no Brasil 

República toma um caráter diferente, porque o ensino da religião é tolerado, apesar de o 

Estado ser leigo. 

Na Constituição de 1988, através de emenda popular - a segunda 

maior conseguida - , o ensino religioso foi inserido novamente no art. 210 da Carta 

Magna; evidentemente, com matrícula facultativa, mas constituindo disciplina dos horários 

normais das escolas públicas do ensino fundamental. 

Houve uma alteração na LOB, em que o ensino religioso ficou 

contemplado, mas sem levar em conta os avanços alcançados pelos sistemas de ensino 

em conjunto com as diversas confissões religiosas e entidades ligadas ao ensino. 

Pela nova LOB, o ensino religioso fica garantido na forma de ensino 

religioso confessional ou interconfessional, caracterizando-se, portanto, como ensino de 

religião. Por conta disso, naturalmente, ficou estabelecido que deveria ser de matrícula 
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facultativa a matéria a ser oferecida pelo sistema de ensino, porém sem ônus para os 

cofres públicos. 

Apareceram, em seguida, os três projetos, como já foi dito pelo 

Presidente da Casa , sobre os quais gostaria de me pronunciar rapidamente. 

No projeto de lei de autoria do Deputado Nelson Marchezan, o autor 

pretende alterar o artigo da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional que trata do 

ensino religioso, retirando do texto a expressão que determina sua oferta sem ônus para 

os cofres públicos. A iniciativa está baseada no princípio de que o ensino religioso é 

componente curricular fundame 81 f"I'::l~- ' -'-~3ção do cidadão e para seu pleno 

deser . . . ~':> l~ contexto , é parte do dever constitucional 

do Estado em matéria educacional. 

A esta proposição foram apensados dois outros projetos. O primeiro, 

de nO 2.997 , DE 1997, de autoria do Deputado Maurício Requião, altera significativamente 

a redação do art. 33 da LDB: propõe que o ensino religioso seja parte integrante da 

formação básica do cidadão; veda quaisquer formas de doutrinação ou proselitismo; e 

estabelece que os seus conteúdos, respeitada a diversidade cultural brasileira, devam ser 
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definidos segundo parâmetros curriculares nacionais, de comum acordo com as diversas 

denominações religiosas ou entidades que as representam. 

O segundo projeto apensado, de nO 3.043 , DE 1997, é de iniciativa do 

Poder Executivo e tramita em regime de urgência constitucional, nos termos do art. 64, § 

1°, da Constituiçâo Federal. Trata da possibilidade de que não se aplique o disposto no 

art. 33 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação, quando o ensino religioso adotar 

modalidade de caráter ecumênico; der acesso a conhecimentos que promovam a 

educação do senso religioso; respeitar as diferentes culturas e sem proselitismo. A 

definição de procedimentos e conteúdos, bem como as formas de treinamento e 

recrutamento - e agora excluímos a remuneração - dos professores de ensino religioso 

é remetida à competência de cada sistema de ensino, admitindo parceria total ou parcial , 

para este fim , com entidade civil constituída pelas distintas denominações religiosas . 

Este é o relatório. 

VOTO DO RELATOR 

A análise dos três projetos evidencia importantes convergências que 

merecem ser destacadas. Todos adotam o princípio de que o ensino religioso é parte 

integrante essencial da formação do ser humano como pessoa e cidadão, estando o 
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Estado obrigado a promovê-lo, não só pela previsão de espaço e tempo na grade horária 

curricular do ensino fundamental público, mas também pelo seu custeio , quando não se 

revestir de caráter doutrinário ou proselitista, possibilitando aos educandos o acesso á 

compreensão do fenômeno religioso e ao conhecimento de suas manifestações nas 

diferentes denominações religiosas. 

Trata-se de uma postura que satisfaz plenamente os dispositivos 

constitucionais que definem a relação entre o Estado e as igrejas, inserindo-se, inclusive 

de forma adequada, na hipótese de colaboração de interesse público, prevista no art.19 , I, 

da Constituição Fpder:"=\1 ada rn i - ' 'Júblico do que a formação integral e o 

pleno desenvolvln It:... ___ ~ . _ .. . . ...1 1 la, objetivo fundamental da educação nacional , 

tal como mencionado no art. 205 da Carta Magna. 

Tanto isso é verdade que, em inúmeros sistemas de ensino estaduais 

e munICIpaIS, inspirados nos princípios consignados na Constituição de 1988, 

estabeleceram-se parcerias, que têm logrado êxito, no campo do ensino religioso. Tais 

experiências estão seriamente comprometidas pelo dispositivo atualmente constante do 

art. 33 da LOB, cujo conteúdo desobriga o Poder Público, sob o ponto de vista pedagógico 

e financeiro. Na realidade , a lei parece cercear o espírito humanista, abrangente e 
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integrador, pelo qual o ensino religioso foi incluído como disciplina dos horários normais 

das escolas de ensino fundamental. 

Esse dispositivo desencadeou na sociedade brasileira um processo 

significativo em prol do ensino religioso , esclarecendo de vez o seu papel e a sua 

importância na educação e corrigindo distorções históricas não redimidas no texto da lei . 

Dessa forma , pela primeira vez no Brasil se criam oportunidades de 

sistematizar o ensino religioso como disciplina escolar que não seja doutrinação religiosa 

e nem se confunda com o ensino de uma ou mais religiões. Tem como objeto a 

compreensão da busca do transcendente e do sentido da vida, que dão critérios e 

segurança ao exercício responsável de valores universais, base da cidadania. Esse 

processo antecede qualquer opção por uma religião. 

Não é apenas uma questão de transmissão de meras normas de 

conduta o que ora se pretende neste substitutivo. Trata-se de proporcionar, na educação 

escolar, oportunidade para que o educando descubra o sentido mais profundo da 

existência; encontre caminhos e objetivos adequados para sua realização; e valores que 

lhe norteiem o sentido pleno da própria vida. Assim, conferindo-lhe especial dignidade 

como ser humano e respeito por si mesmo, pelos outros e pela natureza. 
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Trata-se de oferecer ao educando a possibilidade de perceber a 

transcendência da sua existência e de como isso confere nova dimensão ao seu ser, nele 

imprimindo uma marca diferenciada para a construção de uma sociedade mais justa, 

centrada na solidariedade, defesa e promoção integral da vida. 

Havendo concordância de princípios e necessidade de conciliar as 

formas pelas quais as três proposições aqui em exame pretendem alcançar objetivos 

semelhantes, voto pela aprovação do Projeto de Lei nO 2.757, de 1997 e dos projetos a 

ele apensados, na forma do Substitutivo em anexo. 

Agora, lerei o Substitutivo, já distribuído. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° - O art. 33 da Lei nO 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 33 - O ensino religioso, de matrícula 

facultativa, é parte integrante da formação básica do 

cidadão e constitui disciplina dos horários normais 

das escolas públicas de ensino fundamental, 
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assegurado o respeito à diversidade cultural religiosa 

do Brasil, vedadas quaisquer formas de proselitismo. 

§ 1° - Os sistemas de ensino regulamentarão os 

"'rocedimentos para a definição dos conteúdos do 

~ in<::o e estabelecerão as nonnas para a 

naDlIlLd~éW v ~~ . • .. ssão dos professores. 

Noto e sublinho: retirei do § 1 ° constante da cópia entregue ao 

Plenário a expressão "e remuneração". 

§ 2° - Os sistemas de ensino ouvirão entidade 

civil, constituída pelas diferentes denominações 

religiosas, para a definição dos conteúdos do ensino 

religioso. 

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da Comissão, em 10 de junho de 1997. 

Era isso, Sr. Presidente. 
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PARECER ESCRITO ENCAMINHADO À MESA: 
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CÀMARA DOS DEPUTADOS 

CO~IISSÃO DE EDUCAÇ.-\O, CL'L TURA E DESPORTO 

PROJETO DE LEI N° 2.757. de 1997 
(Apensados os Projetos de Lei n° 2.997 e nU 3.0"'3. de 1997) 

1- RELA TORlO 

Dá nova redação ao ano 33 . "capur" , da Lei n° 
9 394. de 20 de dezembro de 1996, que estabe­
lece as diretrizes e bases da educação nacional. 

Autor: Deputado NELSON MARCHEZAN 
Relator: Deputado PADRE ROQUE 

Pelo projeto de lei acima 1 eferido. pretende seu Autor alterar o anigo da Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional que trata do ensino religioso, retirando do texto 
expressão que determina sua ofena sem ónus para os cofres públicos. A iniciativa está 
baseada no princípio de que o ensino religioso é componente curricular fundamental para a 
formação do cidadão e para seu pleno desenvolvimento como pessoa humana e, neste 
contexto, é pane do dever constitucional do Estado em matéria educacional. 

A esta proposição foram apensados dois projetos. O primeiro, de nO 2.997/97, de 
autoria do deputado Mauricio Requião, altera significativamente a redação do art. 33 da 
lei da educação. O projeto propõe que o ensino religioso seja pane integrante da formaçào 
básica do cidadão, veda quaisquer formas de doutrinaçào ou proselitismo. estabelece que 
os seus conteúdos. respeitada a diversidade cultural brasileira. devam ser definidos 
segundo paràmetros curriculares nacionais, de comum acordo com as diversas 
denominações religiosas ou entidades que as representam. 

O segundo projeto apensado, de n° 3.043 /97, é de iniciativa do Poder Executivo e 
tramita em regime de urgência constitucional, nos termos do ano 64, § 1°, da Constituição 
Federal. Trata da possibilidade de que não se aplique o disposto no art. 33 da Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação, quando o ensino religioso adotar modalidade de caráter 
ecumênico; der acesso a conhecimentos que promovam a educação do senso religioso; 
respeitar as diferentes culturas e sem proselitismo. A definição de procedimentos e 
conteúdos, bem como as formas de treinamento, recrutamento e remuneração dos 
professores de ensino religioso é remetida à competência de cada sistema de ensino, 
admitindo parceria total ou parcial para este fim com entidade civil constituída pelas 
distintas denominações religiosas . 

Nenhuma das proposições recebeu emendas dentro dos prazos regimentais. 

GER 3.17.23.004-2 (JUNI96) 
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li - VOTO DO RELATOR 

A analise dos tres projetos evidencia importantes convergencias que merecem ser 
destacadas. Todos adotam o principio de que o ensino religioso e parte integrar.te 
essencial da formação do ser humano. como pessoa e cidadão. estando o Estado obrigad0 
a promove-lo. não 50 pela previsão de espaço e tempo na grade horaria curricular do 
ensino fundamental publico . ~ Tas. também pelo seu custeio. quando não se revestir de 
caniter doutrinário ou proselitista. possibilitando aos educandos o acesso a compreensão 
do fenômeno religioso e ao conhecimento de suas manifestações nas diferentes 
denominações religiosas. 

Trata-se de uma postura que satisfaz plenamente os dispositivos constitucionais 
que definem a relação entre o Estado e as igrejas, inserindo-se inclusive de forma 
adequada na hipótese de colaboração de interesse público. prevista no art . 19, I, da 
Constituição Federal. Nada mais de interesse público do que a formação integral e o pleno 
desenvolvimento da pessoa humana, objetivo fundamental da educação nacional. tal como 
mencionado no art . 205 da Carta Magna. 

Tanto isso é verdade que. em inúmeros sistemas de ensino estaduais e municipais, 
inspirados nos princípios consignados na Constituição de 1988, estabeleceram-se parcerias 
que tem logrado exito no campo do ensino religioso . Tais experiencias estão seriamente 
comprometidas pelo dispositivo atualmente constante do art. 33 da Lei Darcy Ribeiro, 
cujo conteúdo desobriga o Poder Público, sob o ponto de vista pedagógico e financeiro . 
Na realidade, a lei parece cercear o espírito humanista, abrangente e integrador. pelo qual 
o ensino religioso foi incluído como disciplina dos horários normais das escolas públicas 
de ensino fundamental. 

Esse dispositivo desencadeou na sociedade brasileira um processo significativo em 
prol do ensino religioso. esclarecendo de vez o seu papel e a sua importància na educação 
e corrigindo distorções históricas não redimidas no texto da lei. Dessa fonna. pela 
primeira vez no Brasil se criam oportunidades de sistematizar o ensino religioso como 
disciplina escolar que não seja doutrinação religiosa e nem se confunda com o ensino de 
uma ou mais religiões. Tem como objeto a compreensão da busca do transcendente e do 
sentido da vida, que dão critérios e segurança ao exercício responsável de valores 
universais, base da cidadania. Esse processo antecede qualquer opção por uma religião . 

A verdadeira existência do indivíduo-pessoa humana, as relações interpessoais e, 
de modo mais amplo, as relações sociais e, por decorrencia, a existência da própria 
sociedade, dependem da autenticidade dos valores, que se solidificam a partir da certeza 
transcendental, e de uma ética que se consolida sobretudo através do processo educativo iniciado na família, valorizado na educação escolar e nela, de modo privilegiado, no ensino 
religioso. 

Não é apenas uma questão de transmissão de meras nonnas de conduta. Trata-se 
de proporcionar, na educação escolar, oportunidade para que o educando descubra o 

GER 3.17.23.004-2 (JUNI96) 



, 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
1 -F , 

" ~> 
... ",' j ' . .. ...... . . l' 

.. .. ~. " :.-;: ••• 1,~ 
..... -~ 

sentido mais protündo da existencia: encontre caminhos e objetivos adequados para sua 
realização: e valores que lhe norteiem o sentido pleno da própria vida. Assim, conferindo­
lhe especial dignidade como ser humano e respeito por si mesmo. pelos outros e pela 
natureza. 

Trata-se de oferecer ao educando a possibilidade de perceber a transcendencia da 
sua existencia e de como isso confere nova dimensão ao seu ser. nele imprimindo uma 
marca diferenciada para a construção de uma sociedade mais justa. centrada na 
solidariedade. defesa e promoção integral da vida. 

Havendo concordância de principios e necessidade de conciliar as formas pelas 
quais as tres proposições aqui em exame pretendem alcançar objetivos semelhantes, voto 
pela aprovação do Projeto de Lei nO '2 .757/97 e dos Projetos a ele apensados. na forma do 
Substitutivo em anexo . 

Sala da Com'ssa-o em 10 .J"lo ;, , ..... : ) :) .-' - ! (1,i'-:' 1 . ' ,, _ ,,, . .. . :. ',. , , . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO. CULTURA E DESPORTO 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 2.757. de 1997 
(e aos projetos apensados. de nU 2.997/97 e nU 3.043/97) 

Dá nova redação ao ano 33 da Lei n° 9 394, 
de 20 de dezembro de 1996, que estabelece 
as diretrizes e bases da educação nacional. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art . 1 ° - O art. 33 da lei nO 9394, de 20 de dezembro de 1996, passa a 
vigorar com a seguinte redação : 

" Art . 3 3 - O ensino religioso, de matricula facultativa, é parte integrante da 
formação básica do cidadão e constitui disciplina dos horários normais das escolas 
públicas de ensino fundamental, assegurado o respeito à diversidade cultural religiosa do 
Brasil, vedadas quaisquer formas de proselitismo. 

§ 1 ° - Os sistemas de ensino regulamentarão os procedimentos para a 
definição dos conteúdos do ensino religioso e estabelecerão as normas para a habilitação, 
admissão e-Lén1unêracã~ dos professores. 

§ 2° - Os sistemas de ensino ouvirão entidade civil, constituída pelas \ diferentes denominações religiosas, para a definição dos conteúdos do ensino religioso . 

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da Comissão, em 10 de junho de 1997. 

72~"", Deputado PADRE UE 
Relato 
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PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, 

EM SUBSTITUiÇÃO À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E 

JUSTiÇA E DE REDAÇÃO, 

AO PROJETO DE LEI N° 2.757-A, DE 1997 

o SR. NILSON GIBSON (PSB-PE. Para emitir parecer. Sem 

revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, ao Projeto de Lei nO 

2.757-A, de 1997, de autoria do nobre ilustre Sr. Deputado Nelson Marchezan, foram 

apensados, por determinação da Presidência da Casa, os Projetos de Lei nOs 3.043, DE 

1997, de autoria do Poder Executivo, e 2.997, DE 1997, de autoria do Deputado 

Mauricio Requião. 

Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, a Lei de Diretrizes e Bases 

da Educação Nacional, de nO 9.394, de 20 de dezembro de 1996, disciplinou, em seu 

art. 33, a oferta de ensino religioso nas escolas públicas de ensino fundamental, 

regulamentando, assim, o disposto no § 1° do art. 210 da Carta Magna. 
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Cabe à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação examinar 

o mérito e as preliminares de conhecimento sobre a constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa. 

Somos pela aprovação do Substitutivo apresentado pelo Deputado 

Padre Roque, de comum acordo com todas as Lideranças com assento nesta Casa, Sr. 

Presidente; e também, no mérito, favoráveis à retirada da expressão "e remuneração", 

como foi o nosso acordo. 

Salvo melhor juízo, é o nosso entendimento. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.757-A, DE 1997 
(Do Sr. Nelson Marchezan) 

Dá nova redação ao art. 33, "caput" , da Lei nO 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
que "Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional" . Pendente de 
pareceres das Comissões de Educação, Cultura e Desporto e de Constituição e 
Justiça e de Redação. 

(PROJETO DE LEI N° 2.757, DE 1997, TENDO APENSADOS OS DE WS 3.043/97 E 
2.997/97) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. I ° O art. 33 "caput" da lei n° 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, passa a viger com a seguinte redação: 

"0 ensino religioso, de matricula facultativa, constitui 
disciplina dos horários normais das escolas públicas de ellisflO 
fundamental, sendo oferecido de acordo com as preferências manifestadas 
pelos alunos ou por seus responsáveis, em caráter: 

Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

A ninguém é dado desconhecer que o objetivo h;islco da 
educação é a a plena fonnação e desemoh IlIlento do edueando Isto 
encontra-se consagrado em nossa Carta Magna e na atual Lei de Dirctrllcs e 
Bases da Educação Nacional (LOB). 

Consideramos, pois, o ensino religioso como um 
componente curricular de vital importância para a fonnação da personalidade 
de nossas crianças, jovens e adolescentes. Se "a educação básica tem por 
finalidades desenvolver o educando, assegurar-lhe a formação comum 
indispensável para o exercicio da cidadania e fornecer-lhe meios para 
progredir no trabalho e em estudos posteriores" (art. 22 da Lei n° 9.394/96), 
o ensino religioso há que ser oferecido pelo Estado, pois este tem o dever 
constitucional de assegurar a todos o direito fundamental à educação, como 
condição indispensável ao pleno desenvolvimento da pessoa humana (art . 205 
da CF). . 

É preciso ressaltar que o ensino religioso não deve ser 
confundido com doutrinação religiosa. Hoje, os especialistas em 

educação consideram que o ensino religioso <:ontribui para a construção 
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de valores éticos e morais, indispensáveis para a formação de uma 
consciência cívica e cidadã dos educandos. Em nossa sociedade, marcada 
ainda por condutas anti-éticas e amorais, o ensino religioso pode se 
constituir em elemento capaz de contribuir para o exercício da 
solidariedade, da tolerância e do respeito mútuo que devem se pautar as 
relações sociais. 

Neste sentido, a presente proposição legislativa objetiva 
corrigir um equívoco da atual Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional, ao suprimir a expressão "sem ônus para os cofres públicos" do art. 

33 "caput" da referida lei e, com isso, assegurar a todos a possibilidade de um 

ensino religioso que seja instrwnento para construção de uma sociedade mais 

,olidá" .. ["t,m, , ,id,dã. ~ 

Sala das Sessões, em ' . d~ fevereiro de 1997. 

f\, \~, 
.Iv \.I """ 

Deputado NELSON MARCIIEZAl\' 

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI· 

LEI N° 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
Estabd~u as dirnrius ~ bas~s da ~ducação nacional . 

.......... ao ......................... - ............. _.""-'" -_ .. ..... .... ... _-- .... - .... -_ •• , 

TÍTULO V 
DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES 

DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

-_ ... -.. _-_ .................... -...... __ ......................................... -

CAPíTULO 11 
DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

SEÇÃO I 
DAS DISPOSIÇÓES GERAIS 

Art. 22. A edueaç~o básiea tem por fU13lid.1des descnvol ver o educando. assegu­
rar-lhe :1 formação comum indispcns3vel para o cxercício da cidadania e fornecer-lhe 
meios para progredir no tr.lbalho e em estudos posteriores . 

. ........... -_ ............... -_ .......... -_ .... ---_ .... __ ..................................... -_ ............. . 

SEçAOJII 
DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Art. 32. O ensino fundament.al. com duração mínima de oito anos. obrigatório e 
gratuito na escola pública. terá por objetivo a formação básica do cidadão. mediante: 

I - o desenvolvimento da capacidade de aprender. tendo como meios básicos o 
pleno domínio da leitwa. da escrita e do cálculo: 

n - a compreensão do ambiente natwal e social. do sistema polftico. da tecnologia. 
das ancs e dos valores em que se fundamenta a sociedade: 

m - o desenvolvimento da capacidade de aprendizagem. tendo em vist.a a 
aquisição de conhecimentos e habilidades e a formação de allrudes e valores: 



-
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rv - o fortalecimento dos vínculos de famL1ia. dos laços de solidariedade humana 
e de tolerância recíproca em que se assenta a vida social. 

§ 19
. É facultado aos sistemas de ensino desdobrat"o ensino fundamental em ciclos. 

§ 29
. Os estabelecimentos que utili7.am progressão regular por série podem adot.1r 

no ensino fundamental o regime de progresso continuada. sem prejuízo da avaliação 
do processo de ensino-aprendizagem. observadas as normas do respecllvo sislema de 
ensino . 

§ 39
. O ensino fundamental regular será ministrado em lfngua ponuguesa. asse. 

gUr.lda às comunidades indígenas a utilização de suas línguas maternas e processos 
própnos de aprendiugem. 

§ 49
. O ensino fundamental será presencial. sendo o ensino à distância utili7.ado 

como complementação da aprendi7.agem ou em situações emergenciais. 

Art. 33. O ensino religioso. de mallÍcula facultativa. constitui disciplina dos 
horários normais das escolas públicas de ensino fundamental. sendo oferecido. sem 
ônus para os cofres públicos. de acordo com as preferências manifcstadas pelos alunos 
ou por seus responsáveis. em caráter: 

1_ confessional. de acordo com a opção religiosa do aluno ou do seu responsável. 
ministr.ldo por professorc$ ou orientadores religiosos preparados e credenciados pelas 
respeCllvas Igrejas ou entidades religiosas: ou 

n _ intereonfcsslonal. resultante de acordo entre as diver.;as entidades reli giosas. 
que se responsabilizarão pela c:Iaboração do respecti vo programa. 

Art. 34. A jornada escolar no ensino fundamental incluirá pelo menos quatro hor.ls 
de trabalho efetivo em sala de aula. sendo progressivamente ampliado o penad o de 

permanência na escola. 
§ 1 '. São ressalvados os casos do ensino nOlumo e das formas allcmati vas de 

organização autorizadas nesta Lei. 
§ 19• O ensino fundamental scrá ministr.ldo p!\Jg:n:ssivamente em tempo integral. 

a critério dos sistcmas de ensino . 
. . - ........ .. - .... - .... .. -- ..... _ ........... -- ................ ", ... ............................... .... .. .. - .. -_ ... . 
. ---_ ...... ........... ---_ ............ --------- --_ .. .. ... ... .. _------------- - --- - - -- - ---- - - -

PROJETO DE LEI N° 3.043, DE 1997 
(Do Poder Executi vo) 

Mensagem n° 473/97 

Institui a modalidade de ensino religioso ecumênlCO nn educação 
fundamental e da outras providênclas. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI NQ 2.757, DE 1997) 

o CO\'GRESSO \'A CIO\' AL J~creta: 

.'\rI. l° O disposto 110 ano 33 d~ Lei nO 0.394. de ~o de dezembro de 1996. 11::0 ,~ 
Jplica quando Ll ensino religioso. de maUlcula tacultatlva. mediante l1pç50 dos alunos ou dc ,;cus 
responsavels. oferecido por escola publica. assumir a modalidade de ensino ecumênico enquanto 
conhecimento que promove a educação do senso relig ioso. 110 respeito as dlferentes culturas. sem 
suscitar proselitismo. 

Paragrafo Unico. Os sistemas de! ensino regulamemarão os procedimentos para 
definição do contetido do ensino relig iOSO ecumênico e a forma de treinamemo. recrutamento e 
remuneracão dos protessores. adlPjtindo-se a delegação. no lOdo ou em pane. dessas atribuições .\ 
em Idade CI\il constitulda pelas dlfe remes denonunações religiosas. 
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TITULO 111 
DA ORGA:\'IZA(ÃO DO ESTADO 

CAP IT ULO I 
Da Organização Político-Administrativa 

•••••••••••••••• •• ••••••••••••••••• •• ••• •••• •••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • •• • •••• •• 0' 0· • • • •• " ••••• •• • 

Art, 19, É vedado à União, aos Estados, ao Distrito I ederal e 
aos Municípios: 

I - estabelecer cultos religiosos ou igrejas. suh\'el1ciol1á-lo ::" em­
baraçar-lhes o funcionamçnto Ol: manter com ele ~ Oll seus re­
presentantes relações de dependência ou aliança. ressal\'ada. na forma 
da lei. a colaboração de interesse público: 

11 - recusar fé aos documentos públicos; 
111 - criar distinções entre brasileiros ou preferências entre si . 

. . . . . ... . . . . . . . . . . . . . . . .. .. . . . . .. . . . . .. .. . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . .. . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

.............................. .. ............... ........... .... .................................................. 

CAPIT LO I 
Do Poder Legislativo 

............... ......... ........................... ......................................................... .. .. 

SEÇÃO VIII 
Do Processo Legislativo 

................... ... ... ...................................... .... ............................... .............. 

SUBSEÇÃO III 
Das Leis 

................................................................................................................ 

Art. 64. A discussão e votação dos projetos de lei de iniciativa 
do Presidente da República, do Supremo Tribunal Federal e dos Tri­
bunais Superiores terão início na Câmara dos Deputados. 

* 1° O Presidente da Republica poderá solicitar urgência para 
apreciação de projetos de sua iniciativa . 
................................................................................................................ 

TÍTULO VIII 
DA ORDE:\t SOCIAL 

........ ....................... ............................................................................... .. 



CAPÍTULO 111 
Da Educação, da Cultura e do Desporto 

SEÇÃO I 
Da Educação 

................................................................................................................ 

Art. 210. Serão fixados conteúdos mínimos para o ensino fun­
damentaI. de maneira a assegurar formação básica comum e respeito 
aos valores culturais e artísticos, nacionais e regionais. 

~ 

~ I °0 ensino religioso. de matrícula facultativa. constituirá di s-. ~ 

ciplina dos horários normais das escolas públicas de . ensino 
fundamental. 

§ 2° O ensino fundamental regular será ministrado em língua 
portuguesa, assegurada às comunidades indígenas também a utiliza­
ção de suas línguas maternas e processos próprios de aprendizagem . 
................................................................................................................ 
. . . .. . . . . .. .. .. . . .. .. . . . . . . . . . . . . . ... . .. .. . . . . . . .. . . . .. .. .. . . . . . . . .. . . . . . . . . . .. . . . .. . . .. . . . . .. . . . . . . . . .. . . . . . . . . 

LEI N° 9.394 DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 

ESTABELECE AS DIRETRIZES E BASES 
DA EDUCAÇÃO NACIONAL. 

................................................................................................................ 

TITULO V 
Dos Níveis e das Modalidades de Educação e Ensino 

......... ......... ......... ....... .. ... .......... .......... ... ... ..... .... .... .. ..... ... ..................... ... 

CAPÍTULO 11 
Da Educação Básica 

....... ........ ...... ...... .. ......... ...... ..... .. ...... .. ........ .... ...... .......................... .. ... .... 

SEÇÃO 111 
Do Ensino Fundamental 

•••••.••••••••••••••••••••••.•••••••••••.•••••••••••.•••••••.•••••.••••••••.•••••••••••••••.•••.•.••••.••.•• 0.0. 

Art. 33 - O ensino religioso, de matrícula facultativa, constitui 
disciplina dos horários normais das escolas públicas de ensino funda­
mentaI, sendo oferecido, sem ônus para os cofres públicos, de acordo 
com as preferências manifestadas pelos alunos ou por seus responsá­
veis, em caráter: 

I - confessional, de acordo com a opção religiosa do aluno ou 
do seu responsável, ministrado por professores ou orientadores religi­
osos preparados e credenciados pelas respectivas igrejas ou entidades 
religiosas; ou 

11 - interconTessional. resultante de acordo entre as diversas en­
tidades religiosas, que se responsab ilizarão pela elaboração do respec­
tivo programa . 
• •• • •• ••• • • • • • • • • • • • • • • • • o ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• " ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

. . . . . . . . , ...................................................................................................... . 
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MENSAGEM N° 473 , DE 25 DE ABRIL DE 1997, DO PODER EXECUTIVO 

Ser.h0r~ s "lemtlr0s do C on\!rCSS0 ,-"acionai. 

'-:os tcnn~s do ani~o (,-l, pJIa\!rafo 10, da Constituição Federal. submeto a elevada 

delibcraç:io t1e \ PSS.1S t\ .:d~ncl a.-; , acompan!lauo de E"posicào de "loll\'os do Senhor :--linistro de 

Estado da Educac:io ~ cio Desporto. o texto do projeto de lei que "J nSlllui a modalidade de ensmo 

religioso ecumenico na educação fundamemaJ e da outras pro\idências", 

Brasdi:.L ., ~ de abril de 1997 

EXPOSiÇÃO DE MOTIVOS N° 78 , DE 12 DE MARÇO DE 1997, 
DO SR. MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO 

Excelenlissimo Senhor Presideme da República. 

A Lei de Direlrizes e Bases da Educação Nacional. nQ 9,39-l. de 20 de dezembro de 
1996. disciplinou. em seu Art, 33. a oferta do ensino religioso nas escolas públicas de ensino 
fundamental. regulamentando assim o disposto no parágrafo primeiro do Art. 2 I O da Carta Magna, 

A Consliluição delennina que "o ensino religioso. de matricula facultativa. 
constituira disciplina dos horários nonnais das escolas públicas de ensino fundamental". Assim 

sendo. cabe as escolas tomar disponiveis o espaço fisico e o horário para a minislração da 
disciplina. Jj J lei dctennina que a disciplina será oferta "de acordo com as preferências 
manifestadas pelo alunos ou por seus responsaveis. em caráter: 

I - confessional. de acordo com a opção religiosa do aluno ou do seu responsavel. 
ministrado por professores ou orientadores religiosos preparados e credenclüdos pelas respel'II,'as 
igrejas ou enlidades religiosas: ou 

11 - inlerconfessional. resullanle de acordo emre as di\'crsas entidades religiosas. que 
se responsabilizarão pela elaboração do respecti,'o programa", 

Portanto. a lei cria no\'as responsabil idades para as escolas. que deverão consullar os 
alunos ou seus responsá\'eis quanto ao carater do ensino que desejam. quanto ás confissões que 
preferem. caso optem pelo caráter confessional do ensino. c aindJ consultar as diversas 
denominações religiosas quantu ao seu interesse e possibilidade de "preparar c credenciar" os 
professores ou orientadores que ficarão responsáveis pelo ensino da disciplina - ou das disciplinas. 
caso as opções sejam por ensino confessional de diferentes denominações religiosas. Caso a escola. 
ouvidos os alunos ou seus responsáveis. opte pelo caráter interconfessional do ensino. a lei não 
dispõe sobre a preparação e credenciaonento dos professores ou orientadores da disciplina, 

Finalmente - e esta éa questão mais delicada - a lei detennina que o ensino religioso. 
quando ministrado nas fonnas prescritJs. tem que ser oferecido "sem õnus para os cofres publicos". 
o que pode representar uma restrição para a atuação das diferentes denominações religiosas. uma 
vez que teriam que ou dispor de recursos para a remuneração dos professores ou contar a 
disponibilidade de trabalhadores voluntarios, Fica claro que. nessas condições. a escola nem sempre 

podera atender ã demanda da sua clientela - e. portanto. cumprir à detenninaçào constitucional _ 
uma vez Ijue estará na dependência da disposição das comunidades religiosas de arcar çom o cu~to, 
coletivo ou individual. da oferta da disciplina. Estabelece-se. assim. UI,la relação de dependência ou 
de ai iança er.tre o Estado. que deve oferecer o ensino. e a Igreja. responsável pela oferta ou não do 
ensino religioso sem ônus para os cofres públicos, Assim sendo. o cumprimento do dispositivo 
constilUcional acaba por refugir da capa:idade decisôria do Poder Público, 



PaLl que se possa conciliar o dispOSIO no Art. 19. inciso I. da Constituição d.l 
Rerública e a dcterminaç;io do mencionado raragrafo rrimeiro do An. 210. faz-se nccessãri o 
imerpretar a arllculação entre as denominações religi osas e o Estado, para a ofena do ensino 
religioso, como "colaboração de interesse rublico" , j:í que o ensino religioso represem a uma 
complemen tação necessa ria e imponame rara a formação do educando do ensino fundamental e 
que, ponanto. deve es tar rreseme no curriculo da escola publ ica. 

No cntamo. esta colaboração não se fariÍ em favor ou em detrimenlO de qualquer 
confissão religiosa e somente se concretizara no estrito imeresse dos alunos ou seus resronsaveis. 
Ressalvada a orção dos alunos ou seus responsá veis. o ensino da discirlina não deveria ter carater 
de catequese religiosa, menos ainda de proselitismo, já que a matricula do al uno é facultativa . 
Portamo, a questão do cO:1teudo da di sciplina é essencial para determinar a nalUreza da colaboração 
emre Estado (' denominações religiosas. O ensino reli gioso com a pe4rspectiva de rrose li tismo 
certamellle nao pode scr subvencionado pelo Estado. 

() reSDéll, .1 pluralidade religlOs,l. aSSl1ll como ao pnncipio bás ico da separação en tre' 
Estacio e Igrel,l. IllIp(lCrn que o ensino religioso na escola publica seja tratado menos como' ensino 
de Ulll a r2Iigi:h" oe "" ellS lllO das rel igiõe; c mais como o ensino de conceilOs que ajudam a 
cri anca e o jO\'el1l Jdo!cscellle a comrreender a ll1lpOnànCIJ de abraçar uma religião, como forma de 
encomrar resros la P;Jr:l Indagações que fomlam rane ind lssoc iavel do " \'ir e ser" de qualquer 
indi viciuo. ser hum;1!1o que <e defronta e cada \ 'e l mais se dcfromara com perplexidades presenl c< 
no cOllcilano de ,UJ \·id". 

Emendidd dessa foml a. o ensulo reli gioso a que se refere a Constlluição pode 
aSSlJlTIlr um caràtl'r (IiS tl l1tO daq ueles a que se reicrc a Lei de Dirctrl7cs Bases. Baseado nos aspectos 
fil osóf icos. soc iológico', e' históricos das varias confi ssõcs religiosas, ou relo menos das 
predo l1lmanl cs no BraSli. seLi rossivel transmitir ao educando. na faixa etaria do ensino 
fun ci. ·~le ntal. I1 O("oc' Iljs ica quc lhe pcmlltam comprcender a transcendência do fenômeno 
reli gio,o . contrilJlJllllo para a comrreensão da dignidade da pessoa humana, do seu agir moral e do 
seu re!Jcionamen to soc iJI. 110 contcxto da pluralidade cultural da nação brasileira. 

Por OUIr<l lad ,. Senhor Presidente. é rreclso que compreender que, em sua quase 
w;alidade'. os SISICllla' estaduais de educa.;j" i.1 ha\ Iam aSSImilado. lI a anos. o ensino reli gioso 
come) p ne illlms":IJ \ l'! dos cu rrr culos da cscolJ fundalllcmal e equaCIonado formas aceitaveis de 
oíen a-Id, COl1l caLlIer Il1t crconiess lonal e às e\[lcnsas do poder publico. Em quase IOdas as unidades 
da fed craçall a (lisciplll1.1 \ em sendo oferccida soh a orlentJçjo de coleg iados interconfess iona is. 
vinculados ou I1<ÍO a rcsrcc tiva SecrelJria ESlJdual de Educação. Os modcl os adotados não sào 
idêmicos. mas todos assegu ram a ofen a da di sc iplina, com libcrdade de opção rara o alul1o. E, devo 
cnfatizar. sempre com o ónus da rcmuneração dos rrofessores para os cofres publicos. 

Dianle do e~ros l o e visando conc iliar não apenas uma situação de tato já existeme. 
como lambem .I d ctc rrlllna~'il o co nstitucional c a disrosição da lei em vigor, é que ofereço à sua 
cons ideraçjo () anC.\ I, al1lcl'rolclo dc lei que inslIlui nova mod .ilidade de ensino religioso, 
dellC"n1nado ec umcn ico. ;1 qU~11 não se aplicara o dispostO no An. 33, da Lei n. 9.394, dc 20 de 

dczem~ro de 199(, Alelll diSSO. pelo an tcrrolc to. ficam na comretellciJ dos sis temas de ensino a.\ 
alrlbuicõé's dc definir I' cllnteudo dlJ cnslllo ccumen lco. bem como as formas de Irel namen to. 
recrUlamClll O l' relllllllerac,I,' dos prolcssorcS. ,llrlbulçoCS eSla, oue roderào ser delegadas. 110 tod l' 
ou em rane .. 1 eot lade ["1\ II C0 I1 SlIl uiJ,1 pelas dlfc remes denomlnaçoes religiosas. 

Por ullinH . Senhor Presidcnlc. cabe Illformar que a proposta que ora submclo il SUd 
superi or apreciJciÍo fOI C\aUSII\"JI11Cnle discu lld,l com rerresenlantes de vari as confissões reli giosas. 
que dela lem pleno cOnheCIl11Cnto. 

Respe it osa mente, 

51 ~,JJjJ-------.J 
PAULO RENAT~SOUZA 

Minist ro de Est,ldo da EduC:iÇ'tio'e do Desporto 
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Aviso n° 549 . SUPARlC. Civil. 

Brasília, 25 de abril de 1997. 

Senhor Primeiro Secretário. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssirno Senhor Presidente da 

República relativa a projeto de lei que "Institui a modalidade de ensino religioso ecumênico na 

educação funda'T1ental e dá outras providências". 

Atenciosamente, 

CLOVIS DE BARROS CARVALHO 
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado UBIRATAN AGUIAR 
Prirneir.o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILlA-DF. 

PROJETO DE LEI N2 2.997, DE 1997 
(DO SR. MAUR!CIO REQUIAO) 

Dá nova redaçao ao art. 33 da Lei nQ 9.394, de 20 de dezembro de 
1996, que estabelece as Diretrizes e Bases da Educaçao Nacional. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI Nº 2.757, DE 1997) 

O Congresso Nacional decreta: 

An. 1° O an 33 da Lei W 9394, de 20 de dezembro. passa a 

vigo,<L. com a sl!guinte redação: 

"Art. 33. O ensino religioso é pane integrante da fo~mação básica 

do c~dadão 

§ 1° O ensino religioso, de matricula facultativa, conslltui 

disciplina dos horános normais da escola pública fundamental, vedadas quaisquer formas 

de doutrinação ou proselitismo. 

§ 2° Assegurado o respeito á diversidade cultural brasileira, os 

conteúdos do t!nslno religioso serão definidos segundo paràmtros curriculares naCionais e 

de comum acordo com as diferentes denominaçõcs religiosas ou suas entidades 

representatIvas. " 

An. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

An. 3° Revogam·se as disposiçõt!s em contráno 



Jl'STlFICAÇAo 

o enSino I"undamental tem por obJeli\o a fonnação baslca do 

cidadão. da qual. ate por uma questão de bom sen.so, o ensino religioso é parte Integran!. 

O ensino religIOso escolar. no entanto. deve rc\'eSlIr-se de caractenSllcas propnas. tanto 

por razões de ordem prallca. decorrentes da propna organização do ensino. quanto por 

razões de ordem constiluclonal. ligadas ao pnnclplO da lalcldade do Estado 

Essencial neste projeto de lei é a prOibição de quaisquer fonnas de 

doutnnação ou proseliti smo. ou seja. a catequese. a pregação. a Iniciação 110S fundamentos 

de detennlnado sistema religioso Eliminada a altemallva do ensino religioso 

confeSSional. e dl spensa\el a expressão "sem ónus para os cofres publl cos" 

Está preservado no projeto o pnncipio do plurali smo de idéias e de 

concepçües pcdagoglCas. explicilado no ano ~ 06 da Conslltulção Federal. bem como o 

respeilo a diverSidade de \'::''J'es culturaiS e a garanlla de uma fonnação baslca comum. 

confonne e'\lge o art ~I ' da Cc, r,- lilUlçào Federal. Contudo. a qualidade mesmo deste 

conteúdo CUrricular requtr a parlc l~)ação das diversas comUnidades e organizações 
religIOsas na ~ ua c !~Jo raçào . 

Na certeza de estar aperfeiçoando substancialmente a Lei de 

Dlretnzes e Bases da Educação. contamos com o voto favoravel de nossos pares. 

Sala das Sessõt~, em de de 1997. 

, VV\~,~f ~ L~,:: 
( Deputado Mauncio Re1ulào 

-CONSTITUIÇAO 
REPÚBLICA FEDERAT[VA DO BRAS[L 

[988 
................................................................................................................ 

, 
TITULO VI[[ 

Da Ordem Social 
..................... . ................................................. . ....................... ................. 

CAPÍTULO III 
Da Educação, da Cultura e do Desporto 

SEÇÃO I 
Da Educação 

................................................................................................................ 

Art. 206 - O ensino será ministrado com base nos seguintes 
princípios: 

[ - igualdade de condições para o acesso e permanência na 
escola; 

li - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o 
pensamento, a arte e o saber; 

111 - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas, e 
coexistência de instituições públicas e privadas de ensino; 
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IV - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais: 
V - valorização dos profissionais do ensino, garantido. na forma 

da lei. planos de carreira para o magistério público, com piso salarial 
profissional e ingresso exclusivamente por concurso público de provas 
e títulos. assegurado regime jurídico único para todas as instituições 
mantidas pela União: 

VI - gestão democrática do ensino público. na forma da lei: 
VII - garantia de padrão de qualidade . 

.................................. . ............................................................................ 

Art. 2\ O - Serão fixados conteúdos mínimos para o ensino 
fundamental. de maneira a assegurar formação básica comum c 
respeito aos \alores culturais e artísticos, nacionais e regionais. 

§ I LI - O ensino religioso. de matrícula facultativa. constituirá 
disciplina dos horários normais das escolas públicas de ensino 
fundamental. 

§ 2° - O ensino fundamental regular será ministrado em língua 
portugucsa. asscgurada às comunidades indígenas também a 
utilização de suas línguas maternas e processos próprios de 
aprendizagem . 
........................................ . ....................................................................... 

............................... . ................. .............................. . ................................ 

LEI 9.394 DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 

ESTABELECE AS DIRETRIZES E 
BASES DA EDUCAÇ;\O , ACIO AL. 

TÍTULO V 
Dos Níveis e das Modalidades de Educação e Ensino 

.................................... ............................................................................ 

CAPÍTULO 11 
Da Educação 8ásica 

........................................................................................................ ........ 

SEÇÃO li! 
Do EnS ino Fundamental 

.............. " ............................................................................................... . 
Art. 33 - O ensino religioso, de matrícula facultativa. constitui 

disciplina dos horários nomlais das escolas públicas de ensino 
fundamental, sendo oferecido, sem ônus para os cofres públicos, de 
acordo com as preferêncjas manifestadas pelos alunos ou por seus 
responsáveis, em caráter: 



[ - confessional, de acordo com a opção religiosa do aluno ou 
do seu responsável , ministrado por professores ou orientadores 
religiosos preparados e credenciados pelas respectivas igrejas ou 
entidades religiosas: ou 

II - interconfess ional , resultante de acordo entre as diversas 
entidades religiosas, que se responsabilizarão pela elaboração do 
respectivo programa . 
••••• • •• • •• •• •••••••• •• •••• •••• •• •• •• •• • • •• •• ••••• • ••• • ••• •• • •• •• • • •• • • • •• •• • •• •••• •••• •••• •••• o •• •• ••••••••••• • 

...... ..... ... ....... .......... ...... ............ ..... ....... ....... ..... .. ......... ..... ...... .... ........ ..... 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasilia - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
SEÇÃO DE SINOPSE 

•• 
~ --

PROJETO DE LEI N.· 2.757 

( 
7 

de 1997 

E ME N T A Dá nova redação ao artigo 33, "caput", da lei n'? 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que "Estabelece as 

diretrizes e bases da educação nacional". 
(Estabelecendo que o Poder PÚblico deverá arcar can os onus do pagamento dos professores de ensino re­

giosos das escolas públicas de ensino fundamental). 

ANDAMENTO 

COMISsOES 
PODER HhMJNATIVD 

Artigo 24, I~ise 11 
(Res. 17/89) 

t--~--':"'-":"':":":::.!..._-T> rll EN AR I O 

19.02.97 

05.03.97 

05.03.97 

Fala o autor,apresentando o Projeto. 

MESA 

Despacho: As Comissões de Educação, Cultura e Desporto;- e de Constituição e Justiça e de Reda­

ção (Art. 54)-(Art. 24, I I). 

PlENARIO 

t lido e vai a imprimir. 

OCoK'-{Z~.I5r: pág.OI818, col. fJ? 

COORDENAÇ~O DE COMISSOES PERMANENTES 

Encaminhado ã Comissão de Educação, Cultura e Desporto. 

TIDE-VERSO ................ . 

A U T O R 

NELSON MARCHEZAN 

(PSDB-RS) 

Sancionado ou prom ulgado 

----- -

Publicado no Diário Oficial de 

Vetado 

Razões do veto-pub licadas no 

APENSADO : 

Pl N'? 3.043/97 
PL. N9 2 . 997/97 

• 



' / 

" , 

ANDAMENTO 

19.03.97 

21.03.97 

02.04.97 

12.06.97 

16.06.97 

• 

./ ...... --- ---"-. --- - --- --- --

PL. 2. 757/9 rJ, 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

Distribuido ao relator, Dep. PADRE ROQUE. 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO; CULTURA E DESPORTO 

Prazo para apresentação de emendas: 05 sessões. 

COMISSAO DE EDUCAÇAO I CULTURA E DESPORTO 

Não foram apresentadas emendas. 

APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI N? 3.043, DE 1997. 

APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI N9 2.997, de 1997 . 

PLENÁRIO 

Apresentação de requerimento dos Dep. Neiva Moreira, Líder do Bloco PT/PDT/PC do Bi Aécio Neves, Líder do PSDBi ' 

Inocêncio Oliveira, Líder do PFL; Geddel Vieira Lima, Líder do Bloco PMDB/PSL/PSD; e Odelmo Leão, Líder do PPB, 

solicitando, nos termos do art. 155 do RI, URG~NCIA para este projeto. 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

~ lido e vai a imprimir, pendente de pareceres das Comissões de Educação, Cultura e Desporto e de Constituição e 

Justiça e de Redação. 

(PL. n92.757-A/97) 

• 

• 
• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS PL 2.757/97 Fl 02 
CEL - Seção de Sinops e 

PROJETO NQ Continuação 

ANDAMENTO 

17.06.97 

PLENÁRIO 

Discussão em Turno Único. 
Designação do Relator, Dep. Padre Roque, para proferir parecer em substituição a CECD, que conclui pe-

la aprovação deste e dos apensados, com substitutivo. 

Designação do Relator, Dep. Nilson Gibson, para proferir parecer em substituição à CCJR, que oonclui pe­

la constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação nos termos do 

substitutivo do Relator da CECD. 

Discussão do projeto pelos Deps. Gerson Peres e Inocéncio Oliveira. 

Encerrada a Discussão. 

Em votação o substitutivo: APROVADO. 

Erejodicádos: o projeto inicial e os apensados, n9s 3.043/97 e 2.997/97. 

Em votação a Redação Final, oferecida pelo Relator, Dep. 

Vai ao Senado Federal. 

(PL. 2. 757-B/97). 

MESA 

AO SENADO FEDERAL, ATRAVtS DO OF. 

• 

APROVADA. 

CDI 3 2101041-8 (MAI/93) 

• 
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Senhor Primeiro-Secretário, 

:' t • 

I' .~, 

I • ~ :''\1 ',I .) -

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem 
alterações pelo Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo 
Senhor Presidente da República, para os fins constantes do art. 66 da Constituição 
Federal, o Projeto de Lei da Câmara n° 25 , de 1997 (PL n° 2.757, de 1997, nessa 
Casa), que "dá nova redação ao art. 33 da Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional" . 

Senado Federal, em 09 de julho de 1997 

Senador Ron ldo Cun a Lima 
Primeiro-Secretário 

PHI,tV/Ii/IlA 
~..., SECR .: fARIA f J - ... s Irl'--1l0./B1. I 19 01 -

eC/f;tÓfiD _ G ... /... .... I Ao Senhor 
o. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
jbs/. 

AR QUIVE-S 
, lY 
~ /j~ IA1( 

S.cretório-Ger I da Mesa 
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Oficio n° l?b (SF) 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins , o incluso 

autógrafo do Projeto de Lei da Câmara n° 25, de 1997 (PL nO 2.757, de 1997, nessa Casa), 

sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República, que "dá nova redação ao 

art. 33 da Lei nO 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da 

educação nacional" . 

Senado Federal, em Ai'V de julho de 1997 

"i rf/l t:! R.l\ SECRET !>,RIA. 
, . --.- _. --- --_.-

Senadora Marluce Pinto 
Primeiro-Se cretário, e m exe rcício 

Slll, c2 5' I ul. ~J c(l- . 
Ue (,(j J;"' I , 00 ~""'il;HJr Sacra-

~ 6r ío - Ger 

vidas pr 
Mesa pura as de-

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
vpll. 

ARQUlVE-S 
I 
I 

Secret 

" I ru 
I da Melei 
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Dá nova redação ao ali. 33 da Lei nO 9.394, de 
20 de dezembro de 1996, que estabelece as 
diretrizes e bases da educação nacional. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 O ali. 33 da Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

/ess/ 

"Art. 33. O ensino religioso, de matrícula facultativa, é palie 
integrante da formação básica do cidadão e constitui disciplina dos 
horários normais das escolas públicas de ensino fundamental , 
assegurado o respeito à diversidade cultural religiosa do Brasil, 
vedadas quaisquer fOlmas de proselitismo. 

§ 1 ° Os sistemas de ensino regulamentarão os procedimentos 
para a definição dos conteúdos do ensino religioso e estabelecerão 
as normas para a habilitação e admissão dos professores . 

§ 2° Os sistemas de ensino ouvirão entidade civil , constituída 
pelas diferentes denominações religiosas. para a definição dos 
conteúdos do ensino religioso." 

Art. ZO Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 30 Revogam-se as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 09 de julho de 1997 

Senador 
Pre. 'dente do Se 
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• 
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Dá nova redação ao art. 
9.394, de 20 de dezembro 
estabelece as diretrizes 
educação nacional. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

33 da Lei n ° 
de 1996, que 

e bases da 

Art. 1 ° . O t ar . 33 da Lei n ° 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 33. O ensino religioso, de matrícula 

facultativa, é parte integrante da formação básica 

do cidadão e constitui disciplina dos horários 

normais das escolas públicas de ensino fundamental, 

assegurado o respeito ~ 

a diversidade cultural 

religiosa do Brasil, vedadas quaisquer formas de 

proselitismo. 

§ 1°. Os sistemas de ensino regulamentarão 

os procedimentos para a definição dos conteúdos do 

ensino religioso e estabelecerão as normas para a 

habilitação e admissão dos professores. 

§ 2 ° • Os sistemas de ensino ouvirão 

entidade civil, constituída pelas diferentes 

denominações religiosas, para a definição dos 

conteúdos do ensino religioso." 



, 

• 
• 

• 

Art. 2 0. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, ,2c. de junho de 1997 . 
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Aviso n° 946 - SUP ARfe. Civil. 

Brasília. 22 de julho de 1997 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentissirno Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei n° 25, de 1997 

(nO '2 .757/97 na Câmara dos Deputados), que se converteu na Lei n° 9 .4 7S ,de 22 de julho de 

1997 . 

A Sua Excelência o Senhor 

Atenciosamente. 

c--__ cC'---~,~~ 
CLOVIS DE BARROS CARVALHO 
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

Senador RONALDO CUNHA LIMA 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLIA-DF. 
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Mensagem n° 822 
~ 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Federal. comunico a Vossas Excelencias 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "Dá nova redação ao art . 33 da Lei na 9.394. de 20 de 

dezembro de 1996. que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional". Para o arquivo do 

Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade. dois autógrafos do texto ora convertido na Lei 

nO 9.475 ) de 22 de julho de 1997. 

Brasília. 22 de julho de 1997 

''--------
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Lei . 

LEI N° 9 . 47S ,DE 22 DE JULHO DE 1997. 

Dá nova redação ao art 33 da Lei nO 9394, 
de 20 de dezembro de 1996, que estabelece 
as diretrizes e bases da educação nacional 

, 

O PRESIDENTE DA REPUBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanCIOno a seguinte 

Art . 10 O art . 33 da Lei nO 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a vigorar com a 
seguinte redação 

" Art . 33 . O ensino religioso, de matrícula facultativa, é parte integrante da formação 
básica do cidadão e constitui disciplina dos horários normais das escolas públicas de ensino 
fundamental, assegurado o respeito à diversidade cultural religiosa do Brasil. vedadas 
quaisquer formas de proselitismo. 

~ 10 Os sistemas de ensino regulamentarão os procedimentos para a definição dos 
conteúdos do ensino religioso e estabelecerão as normas para a habilitação e admissão dos 
professores . 

~ 2° Os sistemas de ensino ouvirão entidade civil. constituída pelas diferentes 
denominações religiosas, para a definição dos conteúdos do ensino religioso ." 

Art . 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação . 

Art . 3° Revogam-se as disposições em contrário . 

Brasília. 22 de julho de , 1760 da Independência e 1090 da República . 

-----
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~ , - .. '"l" . VI - sendo apátrida, estiver em condições de voltar 80 pais no qual tinha 111& 

residência habirual, wria vez que tenham deixado d •• xistir as circunstâncias em conseqüência das 
quais foi reconhecido como refugiado. . - '. 

__ _ "- ... :)Uo..:. , .... lo • f'" ". 

CAPtTIJLO 11 
Da Perda da Condição de Refugiado 

.1,.,.,Y:. .... ~ " .. ~ 

Art. 39. Implicará Jlenl;" da condiçlio d. refugiado: 
~. . I 

" ",' 

. 11, a prova da falsidad. dos fundamentos invocados ' para o reconhecimento da 
condiçAo de refugiado ou a exi5lência d. mtos que, se fossem conhecidos quando do 
reconhecimento, teriam ensejado wna decisão n.ga~' .. .) 

v......, .. M· 

," m - o .xerclcio d. atividades contrárias' segurança nacional ou • ord.m pública; 
1:.,' L.'it1 ~ • 

IV ' i salda do território nacional sem pn!via autorizJlçllo do Governo brasileiro. 

" 
Parágrafo único. Os refugiados que perderem essa condiçAo com fundamento nos 

incisos I e IV deste artigo senID enquadrados no regime geral de pennanência de estrang.iros no 
território nacional. e os que a perderem Cóm fundamento nos incisos 11 e m estarão sujeitos às 
medidas compulsórias previstas na Lei n' 6.815. de 19 de agosto de 1980. 

CAPfruLO 111 
Da Autoridade Competente e do Recurso 

Ar\. 40. Compete ao CONARE decidir em primeira instância sobre cessaçAo ou 
perda da condiçAo de refugiado, cabendo, dessa decisão, recurso 60 Ministro de Estado da Justiça. 
no prazo de quinze dias, contados do recebimento da notificaçllo. 

_ § I' A notificaçllo conterà breve relato dos fato, e fundamento, que ensejaram a 
~ e cientificará o refugiado do prazo para interposição do recurso. 

§ 2° Não sendo localizado O estrangeiro para a notificação prevista neste artigo. a 
decisão será publicada no Diário Oficial da União, para fins de contagem do prazo de interposição 
de recwso. 

Ar\. 41 . A decisão do Ministro de Estado da Justiça é irrecorrivel e deverà ser 
notificada ao CONARE, que a informará ao estrangeiro e ao Depanamento de Policia Federal, para 
as providências cablveis. 

TITIJLO VII 
Das Soluções Duráv.is 

CAPÍTIJLO I 
Da RepatriaçAo 

Art. 42. A repatriação de refugiado, aos seus paises de origem deve ser caracterizada 
pelo caráter voluntário do retomo, salvo nos casos em que não possam recusar a proteção do pais 
de que são nacionais , por não mais subsistirem as circunstâncias que detenntnaram o refúgio. 

CAPiruLO 11 
Da Integração Local 

Art. 43 . No exercício de seus direitos e deveres. a condição atípica dos refugiados 
deverá ser considerada quando da necessidade da apresentaçao de documentos emitidos por seus 
países de origem ou por suas representações diplomáticas e consulares. 

_ Art. 44 . O reconhecimento de certificados e diplomas. os requisitos para a obtenção 
d;_ Ção de residente e o Ingresso em instituições acadêmicas de todos os níveis deverão ser 
facilitados. levando-se em consideração a situação desfavoravel vivenciada pelos refugiados. 

CAPÍruLO 111 
Do Reassentamc:nto 

Art . 45 . O reassentamento de refugiados em outros países deve ser caracterizado, 
sempre que possível. pelo caráter voluntário. 

Art. 46. O reassentamento de refugiados no Brasil se efetuará de forma planificada e 
com a panicipação coordenada dos órgãos estatais e. quando possível. de organizações não­
governamentais. identificando areas de cooperação e de delenmnação de responsabilidades. 

TITULO V111 
Das Disposições Finais 

Art. 47. Os processos de reconhecimento da condição de refugiado serão gratuitos e 
terão caráter urgente. 

Art. 48 . Os preceitos desta Lei deverão ser interpretados em harmonia com a 
Declaração Universal dos Direitos do Homem de 1948. com a Convenção sobre o Estatuto dos 
Refugiados de 1951. com O Protocolo sobre o Estatuto dos Refugiados de 1967 e com todo 

. , 
dispositivo pertinente de instrumento internacional de proteçllo de dite)to, humanos com O qual O 
Governo brasileiro estiver compromeridQ, • '. '. 

, 

Lei: 

Ar\. 49. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçllo, . 

Brasili .. 22 de j ulhode 1997; 176' da Independência e 109' da República. 

FERNANDO HENRIQUE CAROOSO 
I ris Rezende 

LEI Ng 9,475, DE 22 DE JUL:lO DE 1997 
'.' 

t, .. To '.1<" 

'1! .. ~.I O) ~'._I 

, 
Dá nova redaçlo '0 art. J3 da Lei n' 9.394, 
d. 20 d. dezembro de 1996, que estabdoce 
u diretrizes e bases da educaçlo nacional 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancIono a seguinte 

. Art . I· O art . 33 da Lei n' 9.394, d. 20 d. dezembro de 1996, passa • vigor ... com. 
1CgUInt. redaçlo: 

"Art. 33 . O .... ino religioso, de matricula f.cultativa, é parte integrante da fonnaçio 
básica do cidadio e constitui disci~1ina dos horirios normais das escolas pública.s d. enJino 
fundamental, assegurado c -espetto à diversidade cultural religiosa do Brasil vedadas 
quaisquer formas d. proselitismo. ' 

§ I· O. sistemas d. ensino regulamentarlo os procedimentos p ... a a definiçlo dos 
conteúdo. do enJino religioso e estabelecerão U DOrmas p ..... babilitaç.lo e admissão dos 
professores. 

. § Z' Os . sistemas de enJino ouvirio entidade civil. constituída pelas diferentes 
denommações r.lI81o .... p ..... definiçlo dOI cooteúdos do ensino r.ligioso .. 

Art. 2' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçio. 

Ar! 3' Revogam-se as disposições em contririo. 

Bruília, 22 dejuJho de~l l6' da Ind.pendência. 109' da República. 

FERNANDO HENRIQUE CAROOSO 
Paulo Renalo Souza 

Atos do Senado Federal 

Faço saber que o Senado Federal ap r ovou, e eu, 
termos do art. 48, Item 28 Antonio Ca r los Magalhães, Presidente, nos 

do Reglmento Interno . promulgo a seguinte 

RESOLUÇl\O 
NI' 67 , DE 199 7 

AutorI za a UnIão a contratar operaç~o 
de c rédito externo Junto ao Bancú 
InternaCIonal para Reconstruçào e 
DesenvolVImento BIRO, no val or 
eqUlvalente a até USS 90 , 000 , 000 . 00 
(noven ta milhões de dólare s 
norte-amerIcanos), destInada a 
flnanCIar parcIalmente o ProJeto 
Piloto de AliVI O à Pobreza e 
Reforma AgrárIa. 

o Senado Federal r esolve : 

Art. 10 Ê a UnIão autorIzada, nos termos da kesolução nO 96 , Ol: 

1989 , restabelecida pela Resolução n' 17 , de 1992, ambas do Senado 
Federal, a contratar ope ra çAo de ~édito externo com 
InternaCIonal para Reconstrução e DesenvolVImento - BIRL, n valor 
equlvalente a até USS 90,000,000 . 00 Inoventa mllhOes de dOlares 
norte-amerIcanos ) . 

Banco 

Parágrafo únICO. A operação de crédIto autorlzaaa neste artIgo 
destina-se ao fInancIamento parcial do Pr oJeto Piloto de AlIVIO a 
Pobreza e Reforma Agrária. 

Art. 2° A operação de c rédl to terá as segUIntes 
característIcas: 

._- -----------------------------------_ .......... -- .. _--_ ... --- -- --- ----... --_ .. _ ... -_ ... ---- -_ ... _ ... -_ ... _ ........................ -_ .. 

• ....... o' 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 2.757, 1997 

,"" • 

<:;)~ 
.~\j 

c:, 
~ S Dá nova redação ao art.33, "caput", da 

CJ () Lei nO 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que 
"Estabelece as diretrizes e bases da educação 
nacional" . 

Autor: Deputado NELSON MARCHEZAN 

Relator: Deputado LUIZ EDUARDO 

GREENHALGH 

PARECER PRELIMINAR 

Trata-se de projeto de lei de autoria do Deputado NELSON 

MARCHEZAN, que propõe a supressão da expressão "sem ônus para os cofres 

públicos" constante do caput do art. 33 da Lei nO 9.394, de 20 de dezembro de 

1996, que estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional. 

O objetivo declarado do projeto, segundo a justificação que 

o acompanha, é corrigir um equívoco da lei , que eXImIu o Estado do dever 

constitucional de ministrar o ensino religioso na escolas públicas de ensino 

fundamental (art. 210, § 1°, da C.F.). 

Encontram-se apensados à proposlçao principal dois 

outros projetos de lei , o de nO 3.043, de 1997, oriundo do Poder Executivo, e o de 

nO 2.997, de 1997, de autoria do Deputado MAURíCIO REQUIÃO, ambos 

propondo igualmente a alteração do mencionado dispositivo legal. 

As proposições foram distribuídas à Comissão de 

Constituição e Justiça e de Redação, para exame dos aspectos de 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96l 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

constitucionalidade, juridicidade e de técnica legislativa, nos termos do art. 32, 

inciso 111, alínea a, do Regimento Interno. 

Sucede que PL nO 2.757, de 1997, ao qual foram apensados 

os PL nO 2.997 e 3.043, ambos de 1997, já foi convertido na Lei nO 9.475, de 22 

de julho de 1997. Com a modificação, o art. 33 da Lei nO 9.475, de 1996, passou 

a ter a seguinte redação: 

"Art. 33 O ensino religioso, de matrícula facultativa, é 
parte integrante da formação básica do cidadão e constitui 
disciplina dos horários normais das escolas públicas de 
ensino fundamental, assegurado o respeito à diversidade 
cultural religiosa do Brasil, vedadas quaisquer formas de 
proselitismo. 

§ 1° Os sistemas de ensino regulamentarão os 
procedimentos para definição dos conteúdos do ensino 
religioso e estabelecerão as normas para a habilitação e 
admissão dos professores. 

§ 2° Os sistemas de ensino ouvirão entidade civil, 
constituída pelas diferentes denominações religiosas, para 
definição dos conteúdos do ensino religioso". 

Em tais circunstâncias, entendemos que a nova tramitação 

destes projetos se deve a um engano, não sendo, portanto, nem mesmo caso de 

prejudicialidade. 

Diante do exposto, considerando que o PL nO 2.757, de 

1997, ao qual foram apensados os PL nO 2.997 e 3.043, ambos de 1997, já foi 

transformado da Lei nO 9.475, de 1997, sugerimos o arquivamento do presente 

expediente. 

É o parecer. 

Sala da Comissão, emlA de 00 de 1998. , 

80025400.148 

GER 3.17.23004-2 (JUN/96) 
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f RUBRICADAS 

?4 06 1997 (SF) °LENARIO (PlFN) 
I UfURA. 

'4 06 1997 (SF) MLSA DIRETORA 
DLSPACHO A CE .. 
DSF 2S 06 PAG 12332 F 12~53 

"4 o~ 1997 (SF) SUBSECRETARIA or COMISSÔFS 
f~r:I;F.HIIJO [-M 24 Df:. ,JUNHO Df j997 

24 06 1997 (Sn 1;()~j[SSÃO OF I-.OUGAÇÃO (cC) 
RECEBIDO NFS1A COMISSÃO EM 24 DE JUNHO [IE 1997. 

l~ 06 1.997 (sr) LOMISS~O OE ~DurAç~o (CE) 
RELAtUR SEN JOEL DE HOLLANOA. 

03 01 L9 Q / (S~) PlENARIO (PLlN) 
I LEI1Uf\A E POS1ERIORMENIE AfJROVADO o i~Q. 470, DO S!.:.N __________ _ 



• 

Sl:RrJ [O MACHADO E OU fROS LI UFRE J DI' URGI' NI. [A • AR T. ,~36, 

'B', DO RlGIMENIO INTERNO, O[VFNUO A MAlf~[A SI R lNCI.UIDA 

fti ORlJf- M DO O I A DA ~,f S'1AU no '~H,lJNDO D [A UI rL 
SU8SfQUENTE. 
OSF 04 07 PAG ]2995 F 13003 

08 07 J997 (sr) COMIssRo DE EDUCAÇÃO (Cf) 
DEVOLVIDO PFLO RELATOR, SEN JOEL O~ HOLLANOA, fOM 
MINUfA DE PARECER. 

08 07 1997 (SF) COMISSÃO DF EDUCAÇÃO (Cf) 
AO SACP, PARA ENCAMINHAr1ENrO f~ SGM, An.NDENDO SOLICI rf)çAO 
DE REQUERIMENTO DE URGENCIA 

08 07 1997 (Sf-) SfRVIÇO DE APOlO COMlSSÔES PERMANENTES 
FN~AMINHADO A SSCLS, ATfND~Nno A REQUERIMENfO DE 
Uf\GENC 1 A. 

08 07 1997 (SF) PlFNAR10 (PLEN) 
INCLUSÃO ORDEM 00 DIA OISCUSSÃO lURNO UNJCO, DEPENDENDO 
DL PARf:CER (EM REG U1t DF. URGENf' [A _. AR r ')36, 'B', 00 
REGIMENTO INTERNO) 

08 07 1991 (SI) PU .. NARIO (PI Hn 
LEITURA tM~NDA 1 - PLEN, D~ AUIORIA DO SLN AHUIAS 
Nf~SC I MF:tj 1 O 

08 01 1997 (Sf-) PLENARIO (PLEN) 
PARFI'fR ORAI nA Cf F AVOI~AVI: I. AO PRO,IF: TO F l'ON J f.'AI..' [O A 
fMl:NDA, r~fl (dOR sal aOf I [)[ HOll ANDA, EM ~';llf;ST t IlJIÇ?iO. 

08 07 199/ (SF) PI ENt'lRIO (PLFN) 
[J 1 SCUSSAo t NCtf~f,!ADA, Af.lOS U)M~I 11 DA PAI fW~~A llS ~;H~ 

AROIAS ~lASGIMf:.NIO, f~OBt:RTO IRE IRLJ ROBt-RTO I~I QIIIÃO, 
3E13(=1S11 ÃO r·~OCH!~, EM ll. I A H: fmnm.lf S, MAR I NA SILVA, HU~Hll J f~ 
[) A S li. V A, R O B E I~ T o R t- (.) u r Ã O, F', P [- R r o [ÃO A M I N F G I I V A M 
ElOf.~C1ES . 

08 07 1997 (SF') PI FtlARrO (PLEN) 
vorAçÃO APROVADO O PROJETO l REJEITADA A EMrNOA, COM 
VO la" l,ON f r\AR I OS DOS SêN GIL VAM BORl:if.: S E ROSE R I (J r ~I" 1 RI , 
lENDO USADO DA PALAVRA O S~N SEBASTIÃO ROLHA. 

08 07 1997 (SI-) MESA DIRETORA 
OlSPACHO A SANÇÃO. 
OJF 09 07 PAG 13448 A 13459 

08 07 1997 (SF:) SUBSECRlTARIA DO EXPEDIENTE (SF)(SSFXP) 
1920 RECEBIDO NESfE ORGAO, EM 08 DE JULHO DE 1997. 

10 07 1997 (SF:) SUBSFCRFTARIA DO EXPEDIENTE (SF)(SSEXP) 
REMESSA OF SF 751., AO MINISTRO-CHEFE DA CASA CIVIl , 
ENCr=1MINHANDO MSG SF 125, AO PRES1DENJE DA REPUBllCA, 
SUBMETENDO AUTOGRAFOS A SANÇÃO. (FLS 31 A 33) . 

10 07 1997 (SF) SUBSECRE1ARIA DO EXPEOltNTE (SF)(SSEXP) 
REMES~A OF SF 752, AO PRIMEIRO SECRETARIO DA ~AMARA DOS 
OFPUTAOOS, COMUNICANDO A APROVAÇ~O DO PROJEIO l o SFU 
FNCAMINHAMENIO A SANÇÃO. (~L. 34). 

73 07 1997 (Sf) SUBSE~RETARIA 00 EXPEDIlNrE (SF)(SSEXP) 
FNCAM I NHADO A SSCL.S) PARA ANEXAÇÃO DE O()I-:UMt N lOS 

??;, 071997 (sr-) SUHSfT. COORO. LEU!SLAlIVA (sF) (SSCLS) 
f~rCI:BroO NFSTf OI~GÃO, FM 7~~ DF ,TUI.HO DE 19'11 

24071997 (sr·) PI[NM~IO (Pl.fN) 
1000 I OMlJNII'AÇÃO PRFSIDH~C[A RFCFRrt-\fNJn 014 h'~ n li ~ 
1997 (()()8i'í.' 1997, NA 01-1 I 1'1f..tA ), 00 f.Jr~F: S I(J[ N TF [li; 

Fo't PUSI [I~A, Rr..s r I lU [t-..!DO AU r OI,RAI os no i-'RO rE.I n SANI lorJAIJO ... 
I f\ANSFOI-IMf~[lO NA LE 1 947 r,/9 7 
lJSI- 7, OI i-'Ah 1::>01.). 

~'4 0/1997 (SI-) SUBSH'RtlARlf~ (lO E:XF'FOIlNH (:,F)(SSIX~J) 
1 1-7,0 REI:f· B relU Nr S T é ORI,AO, F. ri Í' A U ,TI H HO III L q 17 

7) o I 1 99 7 ( S F) S U R S l: C K E TfH~ I () IJ o l· X P H) H N 11- ( SI) ( ::,)~) I X P ) 
r<CMI- SSA OF SI" 79(', J AO fJR l til [~'I) SH;f~f TAR [O [lA I nhAr.'f~ IJU:, 
H fJUTf~UOS. lNI'AMINH(Hm(l AUl llUf..'AF I CH _ 3'~) 
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VI • sendo apatnda. estiver em condições de voltar ao p3JS no qual unha sua 

resldenCla habitual. uma vez que tenham deIxado oe eXlsttr as CIrt:unstanCtas em conseqüênCia das 
qua..u 101 n:COMCCIOO como reruglado 

CAPln:LO 11 
Da Perda da Cond,cáo de Refug,ado 

Art 39. Implicara pcn!a da cond,cáo de roiug,ado ' 

I . a renuncIa. 

11 - a prova da falsidade dos lunaamentos Invocados para o reconhecimento da 
condição de n:fu~.I8do ou a eXistência de fatos que. se fossem conhecidos quando do 
reconhecimento. tenam ensejado uma decisão neg.atlva. 

UI - o exerciclo de atividades contranas a segurança naciOnal ou a ordem públlca.. 

IV - a saída do temtóno naciOnal .sem previa autonzaçào do Governo brasiJelTO 

Panigrafo UnlCQ. Os n:fup:tados que perderem essa condição com fundamento nos 
inCISOS I e IV deste &nlgO serão enquadrados no reg.lme geral de permanência de estrangeiros no 
temlono nacional. e os que a perderem com tundamento nos inCISOS 11 e III estarão sUjeitos as 
medidas compulsonas prevIstas na Lei nO 6 815. de 19 de agosto de 1980 

CAPln;LO 111 
Da Autondade Competeme e do Recurso 

An. 40. Compete ao CONARE dccldu em pnmelra instância sobre cessação ou 
pcn!a da condição de rofug,ado. cabendo. dessa dcc,sio. "",urso ao MmlStro de Estado da Jusuça. 
no prazo de qUinze dias. contados do recc:blmento aa notiflcaçlo. 

§ 10 A notificaç.lo conterá breve relato dos fatos e fundamentos que ensejaram a 
decisão e cientificara o refugiado do prazo para lDt.erpOSlçàO do recurso. e § 2° Nilo sendo localizado o es~<LrO para a notLfu:aç.ão prevIsta nesle artigo .• 
decIsão sera publicada no Dlario Oficial da Uruão. cara fIOS de contagem do prazo de InlerpoSlção 
de recurso. 

Art . 4 J. A decislo do Mirustro de Estado da Justiça é Im:corrivel e deverá !ler 

notificada ao CONARE. que I tnformara 10 estrangetro e ao Departamento de Policia Federal. parti 

as proVidências cabiveis. 

TI11JLO VII 
Das Soluções DuráveiS 

CAPI11.,'LO I 
Da RepaJnaÇào 

Art. 42 . A repatnação de rofugiados aos seus palscs de ongem deve ser caractcnzada 
pelo carâter volunlãno do retomo, salvo nos casos em que nAo possam recusar a proteç.Ao do p8Js 
de que são naCIOna.JS, por não maJS subslsurem as CircUnstânCias que detemunaram o refugiO. 

CAPln:LO 11 
Da Integração Local 

Art . 43 . No exerciclO de seus dlrellos e deveres. a condição atJplC& dos refugiados 
devera ser considerada quando da necessidade da apresentacão de documentos ermudos por seus 
pruses de ong.em ou por suas representaÇÕes dlplomaucas e consulares. 

An 44 O reconhecimento de cemricados e diplomas. os requlS1tos para a obtencão 
da condlcão de reSidente e o Ingresso em mstltUlc6es acadêmiCas de todos os mvelS dever60 ser 

_ CdLlMOS. levando·se em conSIderação a sLluacão oesravoravel vL\'enclada pelos rotugiados. 

CAPln:LO IJJ 
Do Reasscnwnento 

Art . 45 O reasscntamento de refugiados em outros paises deve ser caractenzado. 
sempre que posslvel. pelo carater voluntano. 

An. 46. O reassentamento de refug.lados no Brasil se efetuara de forma planificada e 
com a partiCipaçãO cooroenada dos orgaos estataiS e. quando posslvel. de organlzaçOc:s nao­
governamentais. Identificando areas de cooperação e de detenmnação de responsabliJ(iades. 

TITIJLO VIII 
Das DISpoSlçócS FlnAJS 

Art. 47 Os processos de reconhecimento da condlç1o de refugiado serão gratultos e 
terão carater urgente 

Art. 48 Os preceitos desta LeI deverão ser InterfJretados em harmonaa com a 
Declaração Universal dos DIreitos do Homem de 1948. com a Convenção sobre o Estatuto dos 
Refugiados de 1951. com o Protocolo sobre o estatutO dos Refugiados de 1967 e com todo 

dispoSItiVO pertinente de Instnunento IntemaclonaJ de proLeÇão de direitos humanos com o qu.a.l o 
Governo brasileIrO esuv ompromeudo 

Lei 

hode 1997. 176'da IndependenCL3 e I09"da Republlca 

FERNANDO HENRlQUE CARDOSO 
I riS Rezende 

LEI MO 9 .4 75, nE 22 ~E JUL~O DE 1997 

DI nova redaç.io lO an 33 da La n' 93904. 
de 20 de dezembro de 1996. que est&beIeoe 
u chn:Inzes e bases da edUC:lçJO naaonaJ 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço aaber que o Congreuo Naaonal decretl e cu W>CIOOO • segwDle 

Art 1° O an 33 da La n' 9 3904. de 20 de dezembro de 1996. paua I VIgorar oom I 
aegwme redaçJo 

"Art. 33 O cnsmo reUgiolO. de matnruJa facuJWJVI. e pane tntegnnte da fonnaçjo 
bUica do adadio e COllltllUJ dIJapbna dOI horano. nomw. das eoooIu pUbbcaJ de CDIUlO 

fundamental. uoegurado O • .. peltO I dJvenldade cultural reU8JOII do BruaJ. vedIodu 
qUlllquer formas de proselillllDO 

§ 1° O. IIstcmu de enwto regulamenurlo o. procedunmtol parti I defuuçJo do. 
oonteUdol do ensmo reU!!,olO e esubdccerlo u nonnu pari I ba!>tlnaçIo e adrruulo dos 
profcuores 

§ 'r Os 1IS1ema.s de CIIIIOO ouwlo enbdade civtl 000ItJtUida pelas dJferaJles 
denominac;brtl reUJ!IOIIS, parti I dcfiDiçJo doe cootcudo. do ensano rc:lagsooo .. 

Art 2° Ela La COUI em VIgor na data de .... pubh~ 

Art 3°lleYogam-oe u chspooições em conttano 

BrUÜ!a, 22 de julho de~ll6' da Independêncll e 109" da Repúbltca 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Paulo Renaro Souza 

Atos do Senado Federal 

Faco saber que o Senado Federal aprovo!... e eu, 
AntonlO Carlos Ma qalhAes , Presldente. nos termos a.:; art. ~o. ltem 28 
ao Reglmento Interno . promulgo a sequlnte 

RESOLOÇÂO 
N9 67. DE 199 ~ 

Autorlza a Unl Ao a contrata: ope raç'! . 
de credltc externo Junte a w Bane. 
Interna=lonal para Recons:ruçàc 
De senvol Vlmentc BIRD. ... valo: 
equlva1ente • até USS 9C. OC~ . 000.0 
(noventa mIlhões ~e oolare! 
norte-amerlcanosl . destlnaoa 
flnanClar parCIalmente : 
Piloto de A.ivIO a 
Reforma Agrarla. 

?!"o) etc 
?c~)!"e za 

o Senado Federal resolve: 

Art . 1° t a UnlAo autorlzada. nos termos da Resolução r. 0 9é . d~ 
1989. rest aoe..i.ecloa pela Resolução n: oe 1992 . amo a 5 ::lC Se nadc 
Federal. a con:ratar ope raCAo ae crédlto exte rno cc~ c Banee 
InternaCIonal para ReconstrucAo e Desenvolvlmento - BIRO . nc valor 
equlva lente a ate USS 90,000,000. 00 (no venta mllhões a~ dólare~ 
norte-amerlcanos ) . 

Paragra fc unlCO. A ope racAo de credlto autorlzada 
destlna-se ao :lnanClamen to parclal de ProJeto PIloto 
Pob reza e Reforma AgrarIa. 

Art. 2° .ro. operação de credIto :era as 
caracterls tlcas: 

neste artlgc 
ae A_IVIO a 

segUIntes 


